
w PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL ürúc0[

PREFEITURA MUNlctPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAçÔES

PROCESSO: s3l2O2s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 08/2025

SOLICITANTE (S): SAÚDE.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA ÁRCA OE

SAÚDE, PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE -
ATENDIMENTO URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E

AMBULATORIAL E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS

EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE

PÉRoLA PARA o PERíoDo 12 (DozE) MEsEs, PARA

ATENDIMENTO EM CARÁTER COMPLEMENTAR AOS

usuÁRros Do srsrEMA úrrilco or sAÚDE - sus.

TIPO:

coMPRAS/MATERTATS ()

PRESTAçÃO DE SERVrçOS (X )

LOCAçÃO DE rMÓVE|S ()

ALTENAçÃO E CONCESSÂO DE BENS PÚBLTCOS ( )

INTERESSADO(S): SAÚDE.

DATA: L3l06l2O2s

Avenide Done Pérola Byington, 1.731-CEP: 87.540-000 - Fone: (44)3636-8300
CNPI: 81.478.133/0001-7O - (E-MAIL): comorâs@oerole.or.eov.br - SITE: www.peÍola.pr.sov.br

I



GOVERNO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚD§

OÍicio ne'l í 7/2025- SS

Pérola - PR, 10 de junho de 2025

Assunto: Contratação Serviços Médicos - CHAMADA PUBLICA 00212024.

Senhora preÍeita,

Venho, por meio deste, solicitar a contrataÇáo da empresa A N M Paulino

Clínica lr/édica LTDA, inscrita no CNPJ 57.986.22110001-06, para a data de 16 de junho

de 2025. A referida empresa está devidamente credenciada na Chamada Pública
00212024, e será contratada na seguinte modalidade:

Respeitosamente,

Rosângela Guandalin
Secretáriâ l\,4unicipal de Saúde

W rr,Llrtrto tOLLEKI3y - Cefltro - ffiq 8754G000 - C!íW: 093505950001/13
çofle: 44 i63G8336 - e-mai[ saúle@perota-pr.gw.6r- ?érota - çPararuí
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REDE
REDE BÁSICA .

UNIDADE DE
ATENDIIVIENTO

OUANTIDADE
DE HORAS

MENSAL

VALOH OA

HORfuUNIDADE HS

VALOR
I\4ENSAL R$

Valor Contratual
3,5 meses RS

Rede
Básica

Clínico Geral -

Unidades de Saúde
(PSF r)

200h (40h

semanal)
R$80,00 R$16.000,00 R$56.000,00

Total R$s6.000,00

§u

PÉROLA

Ao
Departamento de Compras e Licitaçóes

Na certeza de poder contar com o pronto atendimento de Vossa Senhoria,
maniÍesto meus votos de elevada estimada e distinta consideraçáo.



PRI][[ITURA
DE

PÉRot-,\

Proc. Admin islraliv o 17 4 I 2025

De:

Para:

Data:

Osvaldo M. - SS

SEG-DLC - Departamento de Licitaçoes e Conlratos - A,/C Yasmim M

1010612025 às 16:23:59

S€tores envolvidos:

SS, SEG-DLC

Contratação da A N M Paulino Clínica Médica LTDA

Prezados,

Segue solicitação de contrâtação dâ empresa A N [,4 Paulino Clínica Médica LTDA para preenchimento dâ vaga
existente no atendimento da Unidade de Atençáo Primária.

Sérgio Maia
Admínistrativo - 7êctetaíia de Sâiiôê

Anêxos:
'l 1 7_Ana_Maria_PsF.pdf
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vERrFrcAÇÃo DAS

Código para verificação: 7F30-54DC-AEFE-45E9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX49) em 1010612025 16:27:28 GMT-03:00
Papel: Pâíe
Emitido por: Sub-Autoridade Certilicâdora l Doc (Assinaturâ 'lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https J/perola. 1 doc.com.br/verificacao/7F30-54DC-AEFE-A5Eg
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ASSINATURAS



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretarie Municipal de Saúde

Para: Gabinete da Prefeita

ATO DE REQUTSTçÂO

Pérola/PR, 13 de.iunho de 2025.

Considerando a realização de Chamamento Público para Credenciamento de
pessoas jurídicas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde - atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria

Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para atendimento, em

caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS, considerando a

demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.

Considerando a existência de pessoas jurídicas para serviços médicos atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses - ref. SIA/SUS - atendimento nas

unidades de Saúde do Município quando emergencial no Chamamento Públíco ne O2/2O24.

Solicita-se a contratação da empresa A N M PAULINO ctíNICA MÉDICA ITDA,
credenciada no Chamamento Público ns OZ|2O24, para prestação de serviços de Saúde -
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, em caráter complementar, aos usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS, para o período de 12 (doze) meses para o seguinte serviço
médico: Clínico Geral - Unidades de Saúde (PSF l) pelo período de 3 (três) meses e 15 (quinze)

dias, para os pacientes da Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Pérola - Ref.

SIS/SUS, considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal
de Saúde.

O custo do presente objeto importa em um total de até RS 56.000,00 (cinquenta e
seis mil reais),

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de
inexigibilidade, tendo em vista ter sido demonstrada a devida inviabilidade de competição.

Atenciosamente,

- .rl t- 9Çco'^-J.Á -------..--
ROSANfETA GUANDAUN

Secretári{ Municipal de Saúde

ÂVBNIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, No 1731 - CEP:87.540-000 - Fone: (44) 363G8300.
CNPrr 81.478.133/0001 -70 - email: compras perola.pr.gov.br

'. ,'niv vv,- v t.,

Senhora Prefeita;
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Gabinete da Prefêita
Para: Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Perola/PR, 13 de junho de2025.

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de Saúde em

LOI06/2025, autorizo a contratação através de lnexigibilidade de Licitação.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Departamento de Contabilidade e Secretaria Municipal de Fazenda e

Administração, para indicação de recursos de ordem orçamentária e financeira
que farão frente à despesa;

2. A Secretaria Municipal de Saúde para elaboração da competente Justificativa,
do qual conste a descrição do objeto pretendido e a adequação técnica da

contratação às necessidades do Município;

3. Comissão de Licitação para que se exija os documentos necessários.

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Determina-se providências de estilo.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (,14) 363ê8300,
CNPr: 81.478.13V0001 -70 - email: conrpras@pe.ola.pr.gov.br

Determ ina-se providências de estilo.
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GOVERNO MUNICIPAL

Inexigibilidade de Liciteção

COMUNICADO INTERNO

Do: Depertamento de Compras e Licitações.

Para: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Prezado Senhor;

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada disponibilidade

financeira para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, através de lnexigibilidade de Licitação, no valor total estimado de RS 56.000,00

(cinquenta e seis mil reais), pelo período de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias.

Ate nciosa mente,

Pérola/PR, 13 de junho de 2025.

Yfrn,n t R. Íhmans
YASMIM FERNANDA RÍSSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

pÉnolR

ÂVENIDÂ DONÂ PÉROLÁ BYINGTON, N" 1731 - CEP]-A7 S4tlooo - Fone: (44) 363tr300.
CNP,: 81.478.13700ü-70 - email compras@p€Íole.ggpy.fr
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Para: Departamento de Compras e Liciteção

DECLARAçÃO DE DtSPONtBtLtDADE ORçAMENTÁRtA E FTNANCETRA

Pérola/PR, 13 de junho de 2025.

Em atenção à determinação para a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e

ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de
Pérola, para o período de RS 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), pelo período de 03 (três)
meses e 15 (quinze) dias.

O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado até o
dia 15 (quinze) de cada mês subsequente a prestação dos serviços, após a emissão da nota
fiscal.

lnformamos que

utilizadas as fontes conforme abaixo.

para custear a referida contratação Serao

Atenciosame

GUES DOS SANTOS
Sec azenda e Administração

FoNrE(s) DE RECURSo(s): \g

OBERTO DOM
Municipal

AVENIDA DONÂ PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 - CEP:87.y0-OO0 - Fone: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.qov.br
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibílídade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Depertamento de Compras e Licitações.

PaÍa: Departamento de Contabilidade

Prezado Se n hor;

Ate nciosa mente,

Pérola/PR, L3 de junho de 2025

\,i I n/nmm l-. R nwl^[
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 363G83ú0
CNPI: 81.478.13V0001 -70 - email: (oÍnpras@perola.pr.gov.br

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada os recursos

orçamentários para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, pâra

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, através de lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 03 (três) meses e 15 (quinze)

dias.

lnformamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em RS 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais),



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 13 de junho de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 84t2025

Dê: Divisáo de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária visando a

Chamadâ Pública OO2I2O24 para credenciamento da empresa A N M paulino Clínica Médica

LTDA, CNPJ 57.986.22110001-06. O presente contrato no valor de R$ 56.000,00, para três meses

e meio. Para atender os usuários do Sistema Unico de Saúde SAIiSUS, no Município de Pérola,

Estado do Paraná.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitaÇão informar

ao Departamento de Contabilidade.

@ '! 3, n\,

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. 1 33/0001 -70

404 409 08.02 10.301.0010 2 037 3.3.90.34.00.00 494 875 RS 56.000 00

DESESA
FR§IC'PAL DESDOB. oRGÃo

UNIDÀDE FUI{CIONAL
PROJETO

AIIVIDAOE
NÂTURÊZÂ

.DA DESPESA
FONTE DE
RECURSO RESERVÀ VALOR

CAIO CLAÚDINO DE ANDRADE

Contador
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne XXX/XXXX
lnexigibilidade de Licitação ne XX/2025
Chamada Pública ne O2l2O24

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍP|O
DE PÉROLA, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona

Pérola Byington, ne 1800, inscrito no CNPJ sob o ne 81.478.133/0001-70, neste ato
representado pela PreÍeita VATDETE CARTOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA,

brasileira, casêda, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ns 870, neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72,
portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a

empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXX XXXXXXXXXXXXX, n" XXXX, XXXXXX, CEP:

XX.XXX-XXX, na cidade de *****'*'r'r*, neste ato representado pelo(a) Senhor{a)

XXXXXXXX, nacionalidade, empresário(a), portador(a) da cédula de identidade RG

n" XXXXX XXX/UF, inscrito(a) no CPF sob o n'XXXXXX, residente na cidade de
't*t*, Estado de(o) XXXXXXXX. E pelas partes é dito que o presente contrato nos

termos que segue;

CúUSUIA PRIMEIRA: DO FUNOAMENÍO - O presente contrato é celebrado tendo em vista o que dispõem a Lei

Orgánica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art. 4e, § 2e da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 21L5 de 01 de junho de 2015, Decreto ne 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo DecÍeto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e da lnexigibilidade ne Xx/XXxx, autorizada em xx/Xx/xxxx, que
integram o presente Termo e na Lei ne 14.133/21 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os Ílns de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, anexos e pareceres que formam a lnexigibilidade ne XX/xxxx-PMP e o Chamamento Público ne

02/2024.
CúUSULA SÊGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área
da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde,
para o período de 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de
saúde - SUS, do Município de Perola, a contratação se dará pelo período de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias,

conforme âbâixo:

CúUSULA TERCEIRA: DO VALOR - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de até RS

XXXXXXXX (valor por extenso), de acordo com as necessidades da Secretâriã Municipal de Saúde, sendo que os

credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade.

§19 Os procedimentos devem atender no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergência - com
valores referenciais para o ano de 2025, aprovados na Resolução ne 04/2024 de 28 de Maio de 2024 e Decreto n9 209
de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamamento Público - ne 02/2024.
§2e O valor do presente contrato nâo sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correçâo após este período
será revista com base nos índices oÍiciais, determinados pelo Ministerio da 5aúde.
§3e Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, poÍ interesse público, fazer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogaçôes,
mediante justificativa aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde.

§4e A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONIRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.

AVtrNIDÂ DONA PÉROLA AYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.'1G0OO - Fone: (44) 363É8300.

Especialidade
Carga horária
por plantão/

Procedimento

Quantidade
Procedimentos

valor Máximo
Por Plantão/

Procedimento
RS

Valor
Máximo/
Mês RS

Valor Máximo
Total 12 meses

Rs

LOTE ** - ITEM r*: Nome da

Especialidade

TOTAL RS

CNPJ: 81.478.133/0m1 -70 - email: comrrãsa.rDerola.Dr.gov.bÍ
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

cúusulA qUARTA: DoTAçÃo oRçAMÊNrÁRlA - As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos Íinanceiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias outros Serviços de

Terceiros - Pessoas Jurídicas:

CúUSULA QUINTA: DO PRAZO OE VIG NCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto

para o dia ** l** 12025, com início a partiÍ de ** l** /2025, uinculado à prestação de serviços.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
cúusutA SEXTA: DA PRESTAçÃo Dos sERVIços - os serviços referidos na ctáusula Segunda serão prestados

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal

de Saúde e Hospital Municipal Perola, mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de

execução de serviços.

§le - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento da CONTRATADA:

I - O membro do corpo clínico e de profissionais;

ll- O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

lll - O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA;

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela CONTRATADA

nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2e - Equiparam-se aos profissionais definidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3e - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrãto.

§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e

horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o horário dos
plantões em feriados e finais de semana, respeitadas âs condições de execução dos serviços de referência e contra
referência dãs Unidades de Saúde conveniadas.
CúUSUIA SÉTIMA: DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durãnte a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de
chamamento Público ne o2/2o24, bem como atender as condiçôes e os criterios mínimos estabelecidos pelo sus,
visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, ã:

l- Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos

realizados;

ll- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
lll - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Tecnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola;
V - Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas ãlegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou
Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da Juntâ Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;

Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao pêciente ou seu representênte, por profissional

empregado ou preposto, em razão dê execução deste Termo;
Vlll - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, píevidenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregatício com os profissionais da CONTRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser tÍênsferidos para o CONTRATANTI ou para o MINISTÉRlO DA SAÚDE;

lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demais procedimentos;
x - Providenciar outro profissionãl caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala

determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escala;
Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantões, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos solicitados,
em que foi credenciada, por profissional medico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem
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como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRIM e CertiÍicado de Especialização registrado no

CRM/CFM, quando for o caso;

xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e

Secretaria Municipal de Saúde;

Xlll- Dispor de capacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrâto, nos termos da Iegislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuizos que seus profissionais ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da

Prefeiturê Municipal de Perola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosâ, procedendo

imediâtamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejaram o credenciâmento, em especial no que tange à re8ularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional;
XVll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de Saúde,

de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;

xvlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchida com os serviços prestados e

sem râsuras;

cúusutA otTAVA: DAs oBRtGAçÔEs Do CoNTRATANTE - são obrigações do CoNTRATANTE, durante a vigência do
presente Contrato:
| - Efetuar o pagamento a contratada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de Sâúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internações,

avaliâções, plantões e procedimentos realizados pela Contratada;
lV - A SecretaÍia Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Especial de Credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestaçâo do serviço em que ã Contratada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

âtendimento e qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria lvlunicipal de Saúde deverá prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel
execução contratual, que venham a ser solicitados pelos proÍissionais contratados;
Vll - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer os meios necessários à execução pela Contratada dos serviços
objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da Contratada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;

X - A Secretaria N4unicipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento ne

02/2024, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar profissional médico designado pelâ empresa contratada para a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.
cúusuLA NoNA: DA RESPoNSABtLtDADE ctvlL DA coNTRATADA - A cONTRATADA e responsável pela indenização
de danos causados aos pacientes, aos órgãos do sus e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão
voluntária, negligêncla, lmperícia ou imprudência prâticados por seus empregados, proflssionais, ou prepostos,

ficando assegurãdo a CONTRATADA o direito de regresso.

CúUSULA DÉCIMA: DA COORDENAçÃO, CONTROLE E F|SCAUZAçÃO - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde por

meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e fiscalização da prestação dos
serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximirá a CONTRATADA da
sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou

dolo na execução do Contrato.
§2e - A CONTRATADA facilitará ao CoNTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal
flm.
§ 3s - Em qualquer hipótese é assegurado a cONTRATADA amplo direito de defesa.
cúusutA DÉclMA PRIMEIRA: DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por meio de

transferência bancaria em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa contratada,

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. a73r - CEP:87-540-000 - Fone: (44) 363G8300.
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mensalmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em contã o número de procedimentos

efetivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde por meio

de relãtório ou atestado de execução dos serviços e mediante o fêturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela

CONTRATADA.

l- O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a) Notâ fiscal, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo

contratante;
b) Fatura, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusuLA oÉctrue sreuruoa: DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs E |NADTMPLEMENTo Dos sERvrços - pela não

execução total ou parcial do objeto, a Prefeitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contratada as seguintes

sanções:

l- Advêrtência;
ll- Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:

a) aÍastar-se de suas atividades profissionais mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave;

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto,
salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigaçôes assumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Pérola pelo prazo de 02 (dois)anos;
lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.

§1e A multâ a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda

unilãteralmente o contrato a aplique as outras sanções previstas na Lei na 14.133/21 e suâs âlterações.

§29 As sanções previstas no inciso lll e do item 12,L poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais

que, em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alteraçõesi
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Pêrolâ em virtude de atos

ilicitos praticados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisão do presênte Contrato o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a

Licitações ê Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão conhatual, se a interrupção das atividâdes em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA

negligenciâr a prestâção dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa,
prevista na Lei 14.133/21e suas alterações.
cúUsUtA DÉclMA QUARTA: oAs ALTERAçÕES - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente contrato
será objeto de Termo Aditlvo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.
CúUSUI"A DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO - O Extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE,

conforme disposições da Lei ne 14.133/21 e suas alterações.
cúUSULA DÉclMA sEXTA: Do FoRo - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que se.ia

ou venhã a ser.
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E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,
na presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, XX de XXXXXXX de XXXX.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.
Contratãnte

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA

xxxxxxxxxxxx
Contratada

A!.ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 8754G4m - Fone: (,14) 3636&]00.
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lnexigibilidade

Da: Comissão de Licitação

Para: Empresa

Pérola/PR, 13 de junho de 2025.

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos

fornecer os seguintes documentos:

1 - HABILITACÃO TÉCNICA:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do
rcE/?R. http :/ /servic s.tce.Dr. sov.b rhceor /m u nicipal/ail/Consu lta rlm pedidos.aspxs o

c) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, dentro da validade. Havendo incom patibilidade de informações quanto ao objeto
constante neste, prevalecerá as informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU

1203/207t e 42/2074\
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Trabalho no lnternet (http://www.tst. Íus. br).
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

2 - HABITITACÃO TÉCNICA:

a) Relação da equipe técnica que desempenhará o serviço contratado. (MODELO V);
b) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc),
diploma ou certificado na área competente do(s) profissional(is) que desem pen hará(ão) o(s)
serviço(s) contratado(s).
c) Comprovante de inscrição do(s) profissional(is) que executará(ão) da empresa no Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.
Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional
de Enfermagem do Estado do Paraná.
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d) Prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná -
CRM/PR, do(s) profissiona l(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período de

validade.

e) Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho
Regional de Enfermagem do Estado do Paraná.

f) Cópia do comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso,

do(s) profissional(is) que executarão o(s) serviço(s);

g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou
contrato de prestação de serviços com os profissionais relacionados;
h) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores
definidos no presente Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se

propõe, e que qualquer alteração deverá ter a anuência expressa do Gestor Municipal
(MODETO Vr);

Atenção: Os documentos necessários à habilitação poderão ser opresentddos em originol, por
quolquer processo de cópia autenticada por cdrtório competente ou por seruidor do

Administrdção medionte conferência da cópio com o originol ou publicoção em órgão de

imprenso oÍiciol.

O documento que não constor à doto de volidode será considerodo como válido oté 30 dios o
portir dd doto de suo emissão,

Atenciosamente,

\, n -

Y&n,6 Á. A, nfrÂr,ts
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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ANEXO l

CHAMADA PÚBLICA NE O2l2024
PROPOSTA COMERCIAL

Em atenção ao Edit:rl de Clranrada ['ública n'02/]014. a errpresa declara que se propõem a realiz r'.

REDE BÁSICA - UNIDADE DE

ATENDIMENTO
QUANTIDADE DÊ

HORAS SEMANAL

Clinico Geral -Unidades de Saúde
(PSF r)

{0lr 200h Rs 80,00

Conforme o disposto no Udital cnr epígraÍê, declaramos que o responsável técnico pelo(s) serviços do(s)
lote(s) abaixo. serão:

Especialidade
do

Profissional
hullrr,:

Declaramos. outrossinr. .luD L1(s) pro Iissional( is) acinra lelaciorrado(s) pertence(m) nosso quadro

técnico de prolissionais pclrlrânentcs. conr relacionanrento junto á empresa, dentro das leis trabalhistas

vig€ntes.
Declaramos, ainda. quc assurrrirnos in[cira responsabilidade pela âutenticidade de todos os documenlos

apresentados, sLljeitando-nos a eventttais averiguações tlue se Íhçam necessárias.

Llmuarama/PR,04 de junho de 2025.

lJ

ANMPAUTINOCLíNI MEDICA LTDA

1/0001-06cNPi 57.986.
ANA MARIA MIY AKI PAULINO

Sócaa Administradora

Lote ns 03
QUANTIOADE

DE HORAS

MENSAL

VALOR DA
HORA

PROPOSÍA
DE NE DE

HORAS

SEMANAL

N9

MESES

Itêm ne 01 40 t2

Ns do
CRM

Assinatura Eo
erofissiolal

Lote ne

Item ne

Especificação
dos Serviços

Nome do
Profissional

Lote 3
Item I

Clinico Geral

Ljnidêdes de Sôúde
(PSr r)

Clínico Ccral \\,\ Ní,AII IA
\ÍtY^ \\'^K1

P,'\I ]I-IN()

57971

l

I

\

I

I

Y K
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CONTRATO SOCIAL DF CONSTITUIÇAO DE SOCIEPADE EMPRE§ARIA LIMITAPA

A N M PAULINo cLíNrcA MFplçA trDA

C

Pslo presente instrumento padicular de Çonlrato Social:

ANA MARIA MIYAWAKI PAULINO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, MEDICA, nascido(a) em '14102/2000, n" do CPF
103.416.109-17, rêsidente e domiciliada na cidade de Umuarama. PÊ. na RUA Rennes, ne 4550, Mont Blanc
Residence, CEP: 87503-804;

Resolvem, em comum acordo. constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002,
mediante as condiçôes 0 cláusulas s0guintes;

cúusuLA I - Do NoME EÍúpRESÂRIAL (arr. 9S7, [, CC)
A sociedade adotará como nome empíesaíal A N M PÂULiNO CLÍNICA MÉDICA LTDÀ

cLÁusuLA [ - DA SEDE (arr. 997, lt, CC)
A sociedade tera sua sede no sêquinte endersço: RUA Rennes, ne 4550, Mont Blanc Besidence, Umuarama - PR,
CEP: 87503804.

cLÁusuLA lll - oo oBJETo soctAL (ârt. 997, ll, cc)
A sociedade terá por objeto 0 exercíciô das seguintês atividades econômica:ATIVIDAD^ES DE ATENDIMENTO EM
PRONTO.SOCORFO E UNIDADES HOSPIIALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS. ATIVIDADES DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR. EXCETO PRONTO.SOCORBO E UNIDADES PARA ATENOIMENTO A
URGÊNCIAS. ATIVIDADE IV1EDICA AMBULATORIAL ÊESTRITA A CONSULTAS. ATIVIDADES DE ATENÇÃO
AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTEFIORMENTE.

ParágraÍo único. Eor eslabelecimento eleito como S6dê (l\/alíiz) será(áo) exercida(s) a(s) atividado(s) de
ATIVIDADES OE ATENDIi\4ENTO Elvl PRONTO-SOÔOBBO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO
A URGÊNC|AS. AÍTVTDADES Dq ATENDTÀ,4ENTO HOSPTTALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENOII\,1ENTO A URGENCIAS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
ATIVIDADES DE ATENCÁO AIVlBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORÀ/ENTE..

E êxeÍcerá aS segui,rtcs alividadcs

CNAE N0 8610-1,02 - Atividades de atendimento em pronlo-socorro e unidades hospitalares pâra âtendimento a
urqências
CNAE N,8ô10-l 01 - Atividades de alendrmento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para alendimenlo a
urgôncias
CNAE Na 8630-5i03 ' Atrvrdade nredica ambulatorial restrita a consultas
CNAE Nn 8630-5,'99 - Allvrdades de atençáo ambulatorial não espêciíicadas anlêriormente

CLÁusuLA tv - oo tNÍclo oAS aTlvtoADES E PRAzo oE ouBAÇÃo (arl. 53, lll, F, Decreto n' 1.800/96)
A sociedade iniciaíá suas atividades e m O2t11i2024 e seu prazo de duraÇáo será por tempo indeterminâdo.

cLÁusuLA v - Do captTAL (ART. 997, Ít e tV e AHT. t.052 e 1.055, CC)
O capital será de B$ 10.000,00 (dez ínil Íeais). dividido em 1000 quotas, no valor nominal de B$
cada uma, Íormado por RS 10.000,00 (dêz rnil reais) em moeda correntê no Pais

ParágrâÍo único- O capital encontra'se subscrito e integíâlizado pelos sócios da sêguinte lorma:

10,00 (dez Íeais)

Nome do Sóciô

1000 10.000,00

1000 10.000,00

ANA MARIA IVIIYAWAI(I PAULINO

TOTAL

cLÁusuLÂ vl - oa aDMtNtsrHAÇÃo (ABÍ.997, vt; i.013, 1.015i 1.064, cc)
A administraçào da sociedade será exercida pelo sócioANA MARIA MIYAWAKI PAULINO que
legalmente a sociedade e podelá praticar locio e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

PaÍágíaÍo úniço. Náo Çonstituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneragáo de b€ns imóvôis

ent a

de

I 
otd ouotas 

I 
Valor Em R$ l%

I r oo,oo
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CONTRATQ SOCIAL D§ CON§TITUIÇAO DE §SCIENAPE FMPRESANIA LIMIT{EA I T

A N M PAULINO CLÍNICA TVTÉOICE LTOE

aulorização da maiona.

qlÁusulA vu - Do BALANÇo pATRTMoNIAL (art. r.065, cc)
Ao léÍmino de cada exercicro, enr 3l de Dezembro. o adminislrador preslará conles jusliíicadas ds sua
administração, procedendo à elaboraçào do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanço de Íesultado econômico,
cabêndo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA V r - DECLAÊAÇAO DE DES|MPED|MENTO DE ADMTNTSTFADOR (an. 1.011, § 1" CC ê arr.37, r da
Lêl no 8.934 dê 1994 )
O Administrador declara. sob as lienas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em vlrtude de condenaçáo crirninal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela. a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cÍime ,alimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussáo, peculato. cu contra a ecor'romra popular, conlra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de dêfesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo. fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix . Do PRÓ LABoRE
O sócio poderá, llxar urra retirada mensal, a título de pro laboÍs para o sócio adminlslradol, obssrvadas as
disposições regular'rentares pertinentês.

cúusuLA x - DtsrntBUlÇÁo DE LUcRos
A so0igdade poceÍa levantâr balanÇÇs ir'rlcrmediários ou intercalares e distribuir os lUcros evidenciados nos me§mos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO.DE SOCIO
Retirando-se, falecendo oLl inlerditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas aüvidades com os heídeiros,
sucessores e o incapaz, desde que aulorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo inleresse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(sr na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Palrimonial na data do evento. O resultado posilivo ou negativo será distribuído ou supoítado pelos sócios na
proporçáo de suas quolas.

Barágroro único - O nrosnro píocí.drrrrorrlo será adotado ern oulros caaos em quÊ B aoci6dad6 go reEolva êm rolgçáo
a seu soclo.

cúusuLA xr - oa cEssÃo DE euorAs
As quotas sáo indivisiveis e náo poderáo ser cedidas ou tÍansÍeridas a lerceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica asseguradc. em igualdade de condiçÕes e preço diÍeito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A Íesponsabilidade de cada sócro -á restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamênte pela
inlegÍâlizaçáo dc capilal social.

CLÁUSULA XIV - POHTE EMPRESAHIAL
O sócio declara que a sociedade se enqLradía como Microempíesa - lVlE, nos termos da Lei Complementaí nq 123, de
'14 de dêzêmbro de 2006, e que nâo se enquadra em qualquer das hipótesês de êxclusáo relacionâdâs no § 4c do arl.
3! da mencionada lei. (art. 3e, l, LC n" 123, de 2006)

(
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAÔA^, É

A N M PAULINO CLíNICA MEDICA LTDA

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Cornarca de UmuaÍama - PR, para qualquer açáo Íundada neste contrato, renunciàndo-se a
qualquer outro poí rnuito especial que seja.

E por sstarem cm perícitô acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-so a cumprir o
prêsente ato constitutivo, e assinar o píesente instrumento em uma única via que será dêstinada ao registro e
arquivamento na Junta Cornercial do Estado do Paraná.

Umuarama - PR mbro de 20?4

Sócio,
WAKI PAULINO
mrstÍador

L
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato rla enrpresa A N [4 PAULINO CLiNICA I/EDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

tDENIFTCAÇÁO DO(S) ASSTNANTE(S)

c&R'fIEtco o RlcIatRO 8rí Aa/\!/202a 18:25 AOB N' '11212982'6!'
?ÀOTOCOLOi 21824'1116 DE A5/].1/2424 '
cóDr6o DE vBtrFtcÀÇio: 12a1!r59008. crDJ DÀ g@8, 5?986221000106.
NrtEl ,1212rS2a63. COü ElErtOS DO RIGr§?RO !,Á, OZ/LI/?A?1.
À N !{ PÀuLrNo clÍxrcÀ {ÉrrcÀ LÍDÀ

PÀYgEL SlacÀlÀ
sEcRfl:ÁRro -cEaÀL

eÀpr.sôtâci1.P!.Eov.t'r

ÇPF/CNPJ

10341610917

Nome

ANA I\IARIA I\,íIYAWAKI PAULINO

Yry
\



t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÁO

57.98ô.221r0001.06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIÂ DE ABERTURA

o511',v2024

A N M PAULINO CLINiCA IÚÊOICA LÍDA

ULO DO poeÍE

ME

E6.í0-'l-02 - Atividades de atcndirnento enr pronto-socorro ê unidades hospitalares para ôtendimento a uÍgências

OÉ DE§CRI

86.í0-í-01 - Atividades de atcndinrento hosprtalôr, êxcoto pronto-socoÍro e unidadês para atendimento r uÍgências
E6.30-S03 - Atividadc médicô arnbulatonal rcstrita a consultas
86-3&+gg - Atividades de etençeo arnbúlatorial nào especiÍicedas ente oÍmênte

206-2 - Sociedade Ellrpresaria Lilnitada

4550R RENNES

MOI.lT BLANC RESIDÉNCE PR

ÉNOERÊÇO€LÊÍR

LIUANETONIN@GMAIL.COM (44) 9724-9888/ (0000) 0000.0000

ATIVA 05t'11t2024

sll

SrÍúÀcio ÉspêcrÀr DATA DA SIíUAÇÁO ESPECIAL

04/06/2025. 09:59 6bôut.blank

Aprovado pela lnstÍuÇáo Normatrva RFB n' 2.11 I de 06 de dezembÍo de 20?2

Emitido no dia 04/06/2025 às 09:59:36 (dala e hora de Brasilia).

,)â
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MiNISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
P roc u radoriâ-Geral da Fazenda Nacional

CERiiDÁ] T!'GAÍIVÂ DE DÉBiÍO§ RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FEDERAI§ E À OiVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: A N I,1 PÀULINO CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 5; 98ô,2? 1 10001-06

Ressali::. : r iêrre de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
rÊspors:r, , :: j!i .jrj j"lerto passivo acrma identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nàJ t.^: -= : - :-'i -r5 L:nr seu norne. relativas a créCitos tributários administrados pela Secretaria
da RÊ:-: :: :' -::i: -rr cú Brasii (RFBl e a inscriçôes em Divrda Ativa da Uniáo (DAU) junto à
P.ccr-"a::. -i-.". :1 Jê l';zenda Naorcnal (PGFNI

Esta ce': ::: , . ,:., 1a pata o estabelecimento mâtflz e suas Íihais e. no caso de ente federâtivo, paÍâ
todos cs r.,-,,I = '-rrc.s púirlicos da admrnrstraçáo direta a ele vrncu,âdos. Refere-se à situaÉo do
sujeilo ..;: . . ' : :rrl!ilo ia RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais preüstas
nas ai ..-.-. " . - :io Í-.aragrafo unicc oo art. 1t da Lei no 8.212, de 24 de julho cje 1991.

A aceii::5: r.:::r .er.áo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde nâ lntêrnet, nos
endereç:: < .:!-' .c.g-r i.rr> ou <http //www. pgfn.gov. br>.

Certrdác rr' :::, g:aiuLiar'nente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no

Emltrca:-. :: . - l-: cc úa 04!062025 <hora e data de BrasÍlia>.

Ccoigc :. '.:'". . 1À:enicáo: C1CA.3580.5EC3.9531
Quali-=- -".- " - -. ..-.rCã rnvalidêrá este documenlo.

751, de 2l1Or2O14
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

'rory
'' L" I

Certidão Negativa
de Dóbitos Tributário$ e de Dívida Ativa Estadual

No 036960130.21

Certidão forneci.ia para o CNPJ/[IF: 57.986.22110001-06
NOME: CNPJ NÂO COruSTN NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvadô o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriíicando os registros da Sêcrêtaria dê
Estado da Fazenda, constatamos não existrr pendêncras em nome do contribuinte acima identificado,
nêsta data.

Obs.: Esta Cenidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributáÍra, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 02l',012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
' .. ; '. "r: l-:r rjl:, :/l

Etídioo via kúanêl Publlta l:- .rt)trr|r;lt Lt9.tt.?tt) ryY
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Umuqíovr1u

PRIFEI]'URA NIUNICIPAL DE UMUAIIAM.d
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certitlio Negrtiva de Débitos N" 24663 I2025

(ll.lR'l ll,'l('Âi\{OS. conlirrnrc requcrido por 57986221000106, CPF/CNPJ n"

57.98ó.21 l,()0{)I-0ó. t)r.rri.t lins SIMPLES vERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que NÃO

CONS'tr\\l Dtallll OS Itt:t-^ I IVOS A ]-RIBUTOS MI.jNICIPAIS (impostos, taxas,

contribLriçirrr dc rnclholia e ,"lirida ativa dos càdastros Mobiliários e trnobiliários), até a presente

dAtA ENI II(IIIIT JE i\ N NI PAT]L,INO CLiNICA MI1DICA LTDA CPF/CNPJ N' 57.986.22I

/0001-06. situailo(l) na cidadc dc [ ]rnuararna.

I'ic:r lu'siliarlo o rlireito tla [-'azerrdu Pública Murricipal cobrar débitos
posteriolnrcnte aprrl.lrrio:. r)]csrÍlo relcrr'ntcs t períodos cotlpreendidos nesta Certidâo.

CODIGO DÊ AUTENTICIDADE AC881 58O81 493í OOC071 EA685C975B3E

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 02109/2025

Umuarama, 04 de junho de 2025

FUNCIONARIO WEB

v ry



04/06i2025. 0s 50 Ccnsulra BegutEÍjdade d0 Empregador ô(\

Cert iíicarlu rle Ilegulalid:rde
rlo F(iTS - (lltF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

57.986.22rl0001,06

A TI M PAULINO CLINICA MEDTCA LTDA

R RENNES 4550 / MONT BLANC RESIDENC / UMUARÂMA / PR / 87503.804

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribujção que lhe confere o Art.
7, da Lcr 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresô acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançê de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/06 /2025 a A2/0712025

Certificação Número; 202506030 1416336649956

lníormaçãc.: obtida em O4106/2025 09:50:30

A utrlização deste CeÉificado para os fins previstos em Lea esta
condicionada a verificação de autenticidade no site dô Caixa:
www.ca ixa,gov,br

hüps://consultâ-crf. carxa. q ov. hr/coôs L rll d rr í/pages/cor r sdta Ê m preg ad or.lsí

\lw
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TP.LBÀIJHISTÀS

NOME: A N M PAULINO CLINICA MEDICA LTDÀ (MÀTRIZ E FITIAIS)
CNPJ: 57 .986.22!l AOAL-06
eertidão n': 3A9ô2691 /2A25
Expedição; 04 / A6 /2025, às 09;54:05
Validade A1/12i2o25 - 180 (cenEo e oitenta) dias. contsados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que À N M PÀUÍ.INO CIJINICÀ MEDICÀ Í,TDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscri-Lo ia) no cNP.] sob o no 57 .9A5.22t/OOO!-06, NÃO CONSTÀ como
inadimplence no Banco Nacional de Devedores Trabalhiatas.
Cêrtidão einitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentâdos pelas Leis ns.o 1,2.440/201l. e
L3.467/20).7, e nc Aao 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadc,,s eor'rsLanres desta Cert.idão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais cio Trabalho.
Nô caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresã em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acei:aÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenLrciSade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htcp: 1'/www. !§t, jus.br)
Certidão emi t icla gl'ãt.uitêmênte.

INFOR}4ÀÇÂO IMPORTÀNTE
Do Ban..lo Nacional. de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.r-f icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a Jr.rstiÇa do Trabalho quanto às obrígações
estabeieciiias em senEença condenaEória Eransitada em julgado ou em

acordo: jLrrlicrais trabaf hj.stas, inclusive no concernênt.e aos
reco thimentos prewidenciários, a honorári-oe, a cusEas, â
emolumentos ou â recolhimentos deLerminados em Ie j-; ou decorren
de execuçâo de acordos firmados
Trabalho, Comissão de Conciliação
disposição lega1, contiver força

perante o Minist.ério Públi

f

s
o
rPrévia ou demais t ítulôs

execuEiva.

\
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do OÍicio Distribuidor e Anexos de UÍ\iIUARAMA

CERTTDÃO DE DISTRtBUtÇÃO - FtNS GERATS - CiVEtS - FALÊNCIA - NEGATTVA

Certilco que revendo os-tr!,í.rs srstemas e aÍqlivos de distíibutÇjo CiVÊtS esDêcifcamente: FALÊNC|A. CONCORDAÍA. R€CUPERÁÇÃO
JUDICIAL, RECUPÉRAçÀO EXÍRAJUD|C|AL Jusla SecrcraÍ,s venliqu€r NÀO CONSTAR nohhum rogistÍo 6m ândâmênto oontr6l

A N M PAULINO CLINICÀ MEDICA LÍÔA

CNPJ 57 986 22110001.06

Local dê §edei Umuarama - PR

OÍientaçõos:

€stâ ceriidáo NÁO APONTA oídrnaÍramente os pÍocêssc's em que a pessoa cujo nome pesquisado ligura corno Autor(a).
Sáo aponlados os iert.rs cm lía rlaçáo cadastados oo Srstema lníormatizâdo Íeíêrêntê à comârc€ de UMUARAMA
Náo exisle qualqueÍ conexão com qualquer ôulÍa base dê dâdos de rnsliluiÉo públicá ou com a Receila Fecleral que verifquê a
iden&ade do NOIúE/RAZÀO SOCIAL coín o CPF/CNPJ A coníerênoa dos dâdos pessosis fomêodos pêlo p€squisâdo é dê
rê§ponsâbrlidáde exc'r§va do dêstrnatário dâ certidêo
A certidâo em nome de pessoa juridiêa consrdera os processos Íeteíêntes à malnz € às filiais.

121nO10
A presente ceÍtidão rrenconâ sornente o íegrstro de diskibuição, para

liicádos nos lermos do art 8o. §20 dâ RêsoluÉo CNJ

complementâÍes do procêdimento, deve'se dirigir até a

Considêía-se NEGA'I IVA ê ceí1idáo que aponta somenle hômônimos não

SecretaÍia pâra onde lo distírbuido e sol'cLtar uma CERTIOÁO DÊ OBJ EPE
A BUs.á de IúICRÔE[1PREÉNDÉDOR INDIVIDUAL e EIIPRESÁRIO IN DIV DUAL âbrenge tâmbém a pêssoa fisicâ

r
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CERTTFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIçÃO DE PESSOA JURiDIGA

lnscrito sob CRfill

22817

CNPJ

57 .986.221t0001-06

lnscrição

12t1212024

Validade

12t12t2025

CEP

87503-804

Endereço

R RENNES - MONT BLANC RESIDENCE,4550, CASA

Responsável

57974 - AN,A,MARIA I\,,4IYAWAKI PAULINO

Sua

' i,

Nome Fantasia

A N M PAULINO CL|NICA MEDICA LTDA

Município / UF

UMUARAIVIA / PR

Classificação
pRESTAÇÃO DE SERVrÇOS IÍEDtCOS TERCEIRIZADOS

Este certiÍicado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluçóes CFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de 111O712O11. Ressalvadâ a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 1211212O25. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validaçáo n". 77Í88c37í 6834d'l 123d631.3ff3ec04ec39a210e5
Emitida eletronicaroente via internet em 05/06/2025

autenticidade poderá ser confirmada no site do

!'
Í.
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l' .)
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( )

Razão Sociaf

A N M PAULINOICLíNICA MEDICA LTDA

Ça--



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certiíicamos para os devidos fins que a empresa A N M PAULINO CLíNICA MÉDICA
LTDA, CNPJ 57.986.22110001-06, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o rf . 22817 , encontra-se quite com esta Tesouraria até 3'110112026.

Obs.: EsÍa certidão não substitui o Ceúificado de Regularidadê de lnscrição dê
Pessoa J uridica.

Esta Certidão tem validade até o dia 3110'112026.

Chavedevalidação ddfa5b946408df9f17463e03af5êfflbbe840abea

Emitida eletronicamente via internet em 05i06/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR,:

{\

ry10-a3713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MED|ÉINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificarrros, .r irr..drcjo da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ANA MARIA MIYAWAKI
PAULINO, e nredico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná. sob o n". 57974 desde 0511212024, estando habilitado(a) a exercer a
nredicina nesle E staci0.

Sern nrai:; paríl o llomento, firnramos o presente

Esta Celtidão terrr validade até o dia 0410912025.

Châve de valrüar;âo bt3Qea238cc5bde6c07c6b'15021910caa4899f35

Emitida eletrorricamente via internet em 04/06/2025.

Sua auterrtrcicladc poderá ser confirmada no site do CRIM-PR.

a\
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CCT{SãLHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certiíicanrcs iraia os clevidos frns que o(a) Dr.(a) ANA MARIA MIYAWAKI PAULINO,
conl situaÇâô Ativc, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob o nc. 57974 e encontra-se quite com esta tesouraria aÍé 3110312026.

Finalidade: Srrnples vertficação

Chave de validaçào @

Emitida eletroírca! nente via inlernet em 041Q612Q25

Sua autenttcr,lac.re poderá seÍ confinnada no srte do CRM-PR:

rÀr



CGII§[LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certieião Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificanros, a pedÍdo da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regionai de lVlecicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduia etir:a-prr:Íissional do DR.(A) ANA MARIA MIYAWAKI PAULINO, inscrito(a)
neste orgáo s.)l) (l no. 57974 conforme períodos abaixo:

Períodos

05t12t2424 a presente data

Sem mais paÍa o moínento, firmamos o presente

Chave de v.iiidaÇào n" bq@

Emitida eletronicarmente via internet em 04/A612025

Sua aüte ntlciil:rrit; poderá ser conÍirrnada no site do CRM-PR:

' :,rli
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚ3.- C,À N9 O2l2024

PROPOSTA D5 iiÀ3ILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

RAzÃo sOCIÀt DÀ PROPoNENTE: A N M PAULINo cLÍNIcA MÉDICA LTDA

CNPJ: 57.98
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GOV NO

AIA DE ASERTURA E JUTGAMÉNTQ N9 1O/20E5

CHAMADA PÚBtICA N9 O?/?q24

Às 13h:15min do oi,t OG de junho de 2025, na sala de Íeuniões da Prefeitura Municipal de Pérole, Estâdo do Paraná, com a

presença dos nrenrl,ros da Comissão de Licitação designadâ pela Portaria ne 08, de 08 de janeiro de 2025, com o fim
específico de procederem à abertura e o julgamento dos documentos apresentados pela(s) empresa(s) interessada(s) em
credenciar-se no CHAMAMENTO PÚBLlcO Ne 02/2024, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da

Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e

ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o perÍodo dê 12
(doze), meses, para atcndimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, considerando a

demanda existente eor nosso Município e previsão no Plano Municipal de saúde, nos termos das condiçóês estabelecidas no
presente instrunrento d€ chanr3mento. O aviso do Edital de chamamento foi afixado em vários pontos da cidade, Secretaria
Municipal de Sailde, ruural de avisos da PreÍeitura Municipal de Pérola, e publicado no órgão oficiâl do Município no Jornal
Umuarama llustrado, os quais se juntam aos autos. O(s) interessado(s) apresentou(aram) até esta data a documentação e a(s)

solicitação(ões) para o credencianrento diretamente ao Departamento Municipal de Saúde, estes encaminharam por sua vez
para protocolo e posteriornrente à Comissão de Licitação para análise e julgamento. Dando contlnuidade, os membros da
Comissão de Licitação procederanr o recebimento dos envelopes para decidirem sobre a habilitação ou inabilitação da(s)
interessada(s).

EI'itPr{t5A{S) CREDENCTADA(S N9 CNPJ

01 A N M PAU LIN.J CLír.trCn rUÉOtCa ltOA 57.986.221l0001-06

Qs ntembros da cemissõo delibêrêÍaín c deçidjram de açordo com o resultado açi a PreÍelta M unicipal

homologar o presenre edital de resultado

T|AGO DA SItVA CANGUçU {PRESTDENTE)

Ynn,m { *anJI\-/ yAsMlM FERNANDA t ssATo MARTINs

PAUTO FERNANDO I'RAVAIN gENTO

^VliN 
ll)^ D()^-^ IrEllOt.^ DYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.54G000 - Foíe (44) 3636-8300.

CNI'): df .a78.r3!P001-70 - ÊúaiIi comoras@oeÍolâ.pÍ.eov-bÍ

Ne SITUAçÃO MOTIVO

Apresentou
documentação
canformldade do edltal,

a

emHABITITADA

{
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CHAMADA PÚBtICA N9 0212024

A Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 008, de 08 de Janeiro de 2025, comunica aos

interessados nd cxecução do obleto da CHAMADA PÚBLICA Ne Ozl2o24, que tem por objeto o

Credenciamento de pessoa jurÍdica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de

serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretalia Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, pâra

atendimento, enr caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após â análise

e verificação da documentação de habilitação apresentada pelo(s) interessado(s), decidiu habilitar e a

Prefeita homologar o seguinte resultado:

EMPRESA 5 CREDENCIAOA s

A N M PAULINO CLÍNICA MÉDICA ITDA

Pérola/PR, 06 de junho dç 202s.

.L\J.l-r.-.-{.-_

VALDETE CUNHA

Prefeita Munlcipal

A\rliN Il)^ tx)NÂ l,iraolA aytNcl oN, N. 1.731 - cEpr 87.540-ooo - Fonêr (rl4) 3636€300.
CNI): 81.478.13V0001-70 - emall glltp!Àq@pp!ê€IgglbE

'\.1- /-\ '

NC CNPJ SITUAçÃONe

57.986.221l0001-06 HABILITADA0L

EDITAL DE RESULTADO N9 1Ol2025
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de [icitação

Do:

Oepartamento de Compras e Licitação,

Pa ra:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 13 de junho de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

jurídico, concernente a legalidade do procedimento, a fim de que se.la demonstrada a devida

viabilidade para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ãmbulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, com lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias.

lnformamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em RS 55.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

Atenciosamente,

\r

Yrun,7n { K,, lhftP'rliJ
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540{OO - Fone: (rl4) 363ffi300.
G.IPr: 81.478.133/0001-70 - email: comrÍas@perola.pr,gov.br

COMUNICADO INTERNO



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JULGAMENÍO DE DOCUMENTAçÃO
INEXIGIBILIDADE N9 08/2025.

OBJETO: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais
especialidades médicâs êxistentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze)

meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o

seguinte serviço médico pelo período de 3 {três) meses e 15 (quinze) dias: Clínico 6eral - Unidades de
Saúde (PSF l).

Às 14:00 horas do dia 13 de junho de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 008, de 08

de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal
de Saúde, da empresa a ser contratada através de lnexigibilidade de Licitação para a Prestação de serviços

de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes

na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter
complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico pelo período

de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias: Clínico Geral- Unidades de Saúde (PSF l). Aberta a sessão pelo Senhor
presidente, foram analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

Razão social Ne do CNPJ

4289 A N M PAULINO CLíNICA MÉDICA LTDA 57.986.22L1OOOL-O6

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s):

1 - HABIIITAÇÃO TÉCNICA:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;

b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do TCE/PR

htr servicos.tce. r. ov.br tce munrcr il Consu I arlm
cl Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da

validade. Havendo incom patibilidade de informações quanto ao objeto constante neste, prevalecerá as

informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU 1203/201t e 42/20141

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro
de seu período de validade;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicÍlio do proponente, dentro de
seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de

seu perÍodo de validade;
h) Prova de regularidade (CRF)junto ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço {FGTS).
i) Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua valida

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no ln net
htt us.br

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

data de

2 - HABILITAÇÃO TÉCNICA:

a) Relação da equipe técnica que desempenhará o serviço contratado. (MoDELo v);
b) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc), diploma ou
certificado na área competente do(s) profissional(is) que desem penha rá(ão) o(s) serviço(s) contratado(s).
c) Comprovante de inscrição do(s) profissional(is) que executará(ão) da empresa no Conselho Regional d
Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.
Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional de

Enfermagem do Estado do Paraná.

,|

ÂVENIDÂ DONÂ PÉROLÂ BYINGTON, N'1731 CEP: 87.54G000 - Fone/Fa* 363fi300.

cód.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

d) Prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, do(s)

profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período de validade.

e) Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional de

Enfermagem do Estado do Paraná.

f) Cópia do comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso, do(s)

p rofissiona l(is) que executarão o(s) serviço(s);

g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou contrato de
prestação de serviços com os profissionais relacionados;
h) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos no presente

Edital, bem como de que realizará todos os procedlmentos a que se propõe, e que qualquer alteração deverá

ter a anuência expressa do Gestor Municipal (MODELO Vl);

Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a proponente por ter
apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pelo Diretora do

Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Senho(a) Agente de Contratação

deu por encerrada a sessão, lavrou-se a pres

presidente e membros da comissão de licitação.

ente ata que lida, e achada con vai assinada pelor

TIAGO DA SILVA CANCUçU (AGENTE DE CONTRATAçÔES)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
ln

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN N' 1800 CEP; 87.í0-000 - Fone/Fax 3636-8300.

t-_



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

I1

PARECER JURIDICO

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE

RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitado, para manifestação, acerca da

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de saúde para atendimento urgência,

emergência e ambulatorial e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de

Saúde, para atendimento complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), para

serviços médicos clínico geral, unidade de saúde (PSF l).

Relata a Secretaria Municipal de Saúde que a inexigibilidade de licitação para

contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de procedimento relacionado ao edital

de credenciamento - chamada pública ns OZ|2O24, o qual, pelas suas características, enquadra-se

no disposto no artigo 74, inciso lV, da Lei na t4.!33/202!.

Com relação a empresa credenciada, A N M PAULINO CLíNICA MÉDICA LTDA. constam:

Declaração de cumprimento ao disposto na Lei Complementar n. 123/2006, arl.7s, inciso XXXIll da

CF/88, art. 68, inciso Vl, da Lei n. 14.133 /2027; Proposta Comercial; Declaração Responsa bilidade

Técnica, Contrato social; Prova de inscrição da empresa no CNPJ; Consulta impedimento TCU e

TCE/PR; Alvará Localização e Funcionamento, Certidão negativa de débitos relativos aos tributos

federais e a dívida ativa da União; Certidão negativa Estadual; Certidão negativa Municipal;

Certificado regularidade do FGTS; Certidão negativa de débitos trabalhistas; Certidão negativa de

falência e concordata expedida pelo fórum da Comarca de Pérola; Documentos dos sócios;

Diploma; Certidões de inscrição no CRM; Certidões negativas débitos CRM.

Consta ainda: Edital de resultado da Chamada Pública n. O2/2O24.

Por fim, os autos foram remetidos à Procuradoria, para manifestação jurídica.

E o breve relatório.

FUNDAMENTAçÃO:

DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio dos textos de editais, de minutas de contratos e de seus anexos,

quando for o caso.

A função da Procuradoria Jurídica é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurÍdico

e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

ma lde BAyeÍida 00nE Fárols Syington, nr l73l- [tÊ 87.540-000- tone/tax: {44)3836'8300.
fllPJ: 81178.133/0ll0l-70 - emaiI compraslrperola.or.oov.hr
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administração pública - princípio da isonomia.
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lmportante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa

de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para

a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGU/ AGU recomenda que "o 0rgao lonsultivo não deve emitir maniíestaçÕes conclusivas sobre temas não

jurídiE0s, tais c0m0 Ís técnic0s, administrativos ou de conveniência 0u 0portunidade, sem prejuí20 da possibilidade de emitir opiniào ou Íazet

recomendaçÕes sobre tais questões, apontando tratar-se de juí20 discricionário, se aplicável. Àdemais, caso adentre em questã0 jurídiEa que p0ssa tEr

reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situaçã0 jurídica existent8 que auloriza sua manifestação naquele ponto".

De fato, presume-se que os estudos técnicos contidos no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento de seu objeto, suas características e requisitos, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para

a melhor consecução do interesse público.

Além disso, vale esclarecer que, em regra, não é atribuição desta Procuradoria exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

Cabe-lhes, isto sim, observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, com relação à atuação desta Procuradoria é importante informar que, embora

as observações e recomendações expostas não possuam caráter vinculativo, constituem

importante instrumento em prol da segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro

da margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsa bilidade exclusiva da Administração.

DO PROCEDIMENTO TICITATÓRIO.

Seguindo, cabe registrar que a licitação consiste em um procedimento administrativo em

que, respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especiala igualdade entre os

participantes (isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as apresentadas pelos

interessados em contratar com as entidades governamentais.

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviço compras e

alienações pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurídico, imposta

diretamente pela Constituição Federal (art.37, XXI), senão vejamos:

soÍnentepermltiráasexigênciasdequaliíicaçãotücnicaeEc0nômicaindispensáveisàgarantiadocump ment0das0b gagõs§"

Do mandamento constitucional, podemos extrair, dentre outros, dois pilares de

sustentação jurídica, quais sejam a possibilidade de a administração pública poder selecionar a

proposta mais vantajosa para seus próprios interesses - princípio da supremacia dos interesses

públicos, e poder ofertar igualdade de competição aos interessados em contrqtar com a

,V



. ft:{

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos

pretensos contratantes submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n. 74.733/2027, lraz

algumas hipóteses, em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento

licitatório para a contratação com a Administração Pública. Trata-se dos casos de dispensa e de

inexieibilidade de licitacão devidamente insertos nos arls. 74 e '15, da Lei n' t4.!33/2OZt,

respectivamente.

Nos termos desse parecer, o fulcro reside na possibilidade de utilização da

inexigibilidade de licitação, a ser realizada por meio de chamamento público, para o

credenciamento de pessoas jurídicas, nos termos consignados no objeto do Edital. 20. A proposta

de lnexigibilidade de licitação tem fundamento jurídico no caput do aft.74, da Lei Federal n.

14.733 I 2027, senão vejamos:

Ârl. ?1- [ inexiqívela liDitação quando inviávela compettã0, Bm especialnos casos de:

l\i - ohietos que dBvam 0u possam serconlrutados por meio de credsnciamento;

Extrai do dispositivo que, o mesmo é enfático a afirmar que, em caso de inviabilidade

de comoeticão. torna-se inexigível a licitacão, o credenciamento se caracteriza por inviabilidade

de competição, haja vista que todos os interessados do ramo pretendido, que atenderem ao Edital,

podem se credenciar, para prestação dos serviços.

Como se vê, a inviabilidade de competição deve estar inequivocamente comprovada

nos autos pela autoridade competente, devendo ser analisada em cada caso concreto, não sendo

possível, portanto, a definição, em tese, da possibilidade da contratação direta pretendida com

base na hipótese legal do art. 74 da Lei nç 74.L33/2O21.

Se existirem outros potenciais interessados, a contratação direta pode ser considerada

inexigível se não houver possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes.

Cita-se, por exemplo, o credenciamento de médicos e hospitais pelos órgãos militares. Nesse

sentido, o art. 74 da Lei n'14.L33/2O2t autoriza o gestor público, após comprovada a inviabilidade

de competição, a contratar diretamente o objeto da licitação:

PÀRtIER n. 0003/201?/[t{lJ/[Gü/ÂEU (l{UP: [08?1.00[E4l/2014-75) tiltllTÀ Â[l'lllllSÍtlATl'/0 ll{E)(lGlBltl0Á0E Dt LlCllÀçÁ0. IÍltDEliClÀl,iEllT0 0i

0t PRAI0 rN0trtlll,l[]Â00. NÃ0 SUJU[Â0 ÀDs LrlírrEs DE PR0IlIlfl[Â!À[ 00 AI]r s?, rNfls[ I, 0A Lfl 8.686/93

AIUÁLIZÁçÂI 00S p[lEçoS. I ' É porsívrl a úiliação do crEdEnElamBnto laía a [rÉía!ão dE seríiços dE assiíênriã-médiro hosgitrlar aos militares e srus

dcpgndentss (0ecrsto i'95.513/1988), por inarigibilidadr d. liEitição deEorlEnte da inriahilidadB de ElmpelisãE, em razão di âúsência de erclusão de

interzssados. ll ' É admissÍrEl o estabalecimento de vigência indsterminada ao credenciamento, com inexistÊncia de praro limite pam que Ds inleressados possam

comparecere se credenciar peranle a Àdministração PúbliEa. sem prejuíro de altersção uheriordas reqras decredenciamento.lll-vigcncia das contratasões íirmadrs

com o Íornecedor credeodado 0ã0 será lixâdâ, necessa.iamenle. em inshumento contrrtualde seÍriços conlínuos, rom hase no inciso lldo artigo 5? da Lein'8.EBE/S3.

llessa hipótese, as contrata!ões ocorrerâ! autonomamente a cada demanda pela prestaçáo d0 seruiç0. sequindo a regra prúp.ia e. quaído pertinente. adBtsndo

instrumenios artos à substituiçã0 do conlratD. conÍome admilido pelo artigo 52 da Lei n'8.666/83. lY ' As peculiaddades do segmênto econômico aíeto âs objeto do

crsdenciamentotornam desnecessário que o edital imp0nha a aplicação aut0má1icâ de í8dice 0u ífldice espscÍlico paaa deteÍninados ilens 0u seftiços. havendo respaldo

legal para que o instíumento coíxoÊlório prsvejB atualização anual de preços pela AdministraFo. coÍn isso asseguEodo-se que os valores pralicad0s no âmbito d!

credenciamento sú se âltelem em caso de real necessidade e que 0s valoms continuem eÍetivamenle compaliveLs com a rcalidade d0 selor V - [ desnecessária a

realização de prwia elormalpesquisa de mertado para atualiraçâ0 anuEldos pre!0s. tend0. por 0ulr0 hdo. a Adminislmção o dsver ds instruir 0s a c!mjuslilicaliva

da adequação dos preços pratic!dos ou pr!postos. (grifo nosso)

Aveíida 0onr Pérola Btinqtoo. n! l73l- CtE 87.540-000- tone/tar: (44) 3E3E-8300.
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O instituto do credenciamento é notoriamente uma das modalidades de inexigibilidade

de licitação, fundamentada no aÍt. 74, lV, da Lei no. 14.L33/2o27, porquanto vislumbra a

inviabilidade de competição em decorrência da contratação de todas as entidades que atenderem

os requisitos estabelecidos no edital chamamento, sendo recomendada sua adoção pela Corte de

Contas e pela doutrina, conforme salienta Jacoby Fernandes (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.

Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.5. ed.

Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532):

Se a Administração coNoca todos os prolissionais de determinado setor. dispondo-se a contrakr t0d0s 0s que tiverum inler€sse e que satislaçam 0s

rcquisitos estabelecidos. elâ púp â Iirando 0 valor quE se dispõe a pagal". 0s possÍveis licitantes não competirão, n0 Estrit0 sEntid0 da palavra. inviahilizando a

competiçào. umarez que a todos Ioiassegurada a conlrataçã0. I a Íigura do "credenriament0", que 0 Tdbunalde [ontas da l]niãoren.ecomendando para a contratâ!ão

de'seryiçDsmédiD0s". jurídic0s EdEtrcinamento.

Assim, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como o procedimento

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos

previamente em edital de convocação, sendo dado aos participantes tratamento isonômico,

quando determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de contratos

simu ltanea mente.

O credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o atendimento do

interesse público, existe a necessidade de se obter várias propostas vantajosas, desca racterizando,

assim, a competição. Nessa mesma esteira, ensina Sônia Y. K. Tanaka (TANAKA, Sônia Y. K. Sistema

de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: considerações.

BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336:

Âssim se a Àdministraçâo convida a todos os intercssados que pss§ram os mqúisitos ddinidos no edital. dispondo'se. em pdncípio, a contratartodos os qúe

tiver.Êninl€ressse que salisfaçao as Erígências eíabelecidas, esses licitanles Íã0 competirão. vez que a todos será assegurnda a coÍlralaçâoque se ÍiIeÍ necessária.

hipdlese em que os pr{p ssTrih0nais de [ontastêm rccomendâd0 o úso do §stema de crcdenciamento. [...]Âvanlagern do rcÍsrido sistema Éjustamente essa: apds a

Bvâliãção de toda a documentsção encaminhada pelos interessados, estss rcslaÉo credenciados junto à Àdminislraçã0 Pública, q0e poderá. a qualquer momento e

independentemente dequalquer outro paoledimsnt0. [0ntratá-l0s para a prestação dos senriçosque seíizerem necessári0§ ohsEÍvãdãs às condições estâbElecidãs n0

instrumEnlo Eorv0calúrio, inclusive o prelo.

A nova lei de licitações nos artigos 6p e 74, traz, de forma expressa, a figura do

credenciamento:

srt.Er.

Xllll . credenciamentor processo adminislrativ0 de Dhamamento público em que a Àdministrasã! Pública coÍrvoca interessados em pmíar seír/iqos ou lornecer bens

paraque. prsenchidosos requisitos neDessários. sE credencien no órgão ou na entidade pam sxecular o 0bjeto quaido coÍrvocado§

irt. ?4 d, LEi Í"14133/202.

Afl.74. I inexigfuela liciiação quando inyiáyela compelição. em sspEcialnos casos de:

11/ - obletosque daam ou possamsEr contratadas pormei0 de caedenciamento:

Nesse sentido, entendemos que o fundamento jurídico do credenciamento, está

pautado na inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, conforme previsão

expressa no "caput" do art. 74 da Lei no 14.133/2021, uma vez que todos os possíveis interessados

poderão se credenciar e serem contratados pela administração.

Discorrendo sobre o tema, Carlos Ari Sundfeld, assevera que:

ía4de6
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Se a Âdminlstração pretende cmdenciar médicos ou hospilais privados pam stendimento à populaçao I se admite crcdenciar todos 0s que preencham os

rEquisitos indispensáyeis. não se há que falarem licitação. E que o credenaiamento não pressupoe disputa, quE É desnecessária. poistodos os inleressados aptosserão

aprweitados._(SlJll0FEL0, [arlos Ari. [omeítários a Lei de [icitações e Contratos Administrativos. 2" ed. Sã0 Paülo. líalhEiros. Pá9.42).

Na lição de Jorge Ulisses Jacoby, vejamos o que nos diz sobre o credenciamento:

"Ê a Iiqura do 'credenciament0'. que o Íribunal de [ontas da l]nião vem recomendando para a contrutaçào dE serviços médicos. juÍdi.os E de

trcinômentos".

Para além disso, o nosso ordenamento jurídico reconheceu, porém, que as estruturas

públicas poderiam ser insuficientes para acolher toda a demanda do SUS. Por esse motivo, admitiu

que o Poder Público possa complementar a sua rede própria com serviços privados contratados ou

conveniados, ou seja, essa participação será em caráter complementar, pois, a prestação do serviço

público de saúde é de responsabilidade direta do Poder Público. Para percepção dessa estrutura,

vale descrever o texto do art. 199 "caput" e S 10 da Constituição Federal:

Árt.199. Âassiíência à saúdê É livm à iniciati!â lrivãda.

S l!-Âs instituições pdvadas poderão pârticipar de Íorma complemeotar do sistema único de saúde. segundo diretrizes deste mediante contralo dE direito

público ou coÍlvêÍí0. tendo prdelêíciâ âs entidades filantMpicas s âs semlins lucmlivos.

E evidente, pois, o papel acessório da iniciativa privada na prestação de serviços do SUS,

coadjuvante. Ou seja, não pode caracterizar verdadeira transferência do serviço para o particular.

Essa é a opinião, inclusive, é a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, senão vejamos:

I iÍnportante realçar que a [0nslitui!ão, n0 disposilivo citado. permite a paÍticipsção de irstiluiçlEs priradas de Íorna complemenlar, 0 que aÍasta a

possihilidade de que o contrato tenha por objeto púprio seNiq0 dÊ sâúde. coÍno um t0d0. de tal modo que o particúlar sssuma a gestão ds determinado seftiço. llão

pode por exemplo. o Poder Púhlico trsnsÍerir a uma instituição prirada loda a administração E ex€cução das atividades de saúde preíadas por um hospital público ou

por um centro de saúde o que loder 0 Poder Público é contralar instituil0es privadas para prcslar atividades'mEio, c0mo limpeza, viqilância, contahilidade. ou mesmo

detsminados sefliços técnico-especialüados. como os inersntes aos hsmocentros. realiu ação de exames médicos, consultâs. etc.i nesses côsos, estaú iranslerindo

apenas a execução materialde determinadas atividades liqadas ao seniço de saúde, mas, não sua geslão opeBcional. A lein '8.080 ,de 19.09.90, que disciplina o

Siíema llíicD de Saúdr, !|.evê. nos afts.24 a 26, a particira[âo csmgl emefltar, sú admitindo-ô quandú .s disponihilidadEs do SIJS lorem insulicieílEs râra

Ear.ntir n Eltlr.túra as§ists[rial à lopularã! de lma determinada ár!., hi!útrse rm luE a !.í'tiripEsão EomplEmEít.r dBvB.á Bú Ílmôlkõd, mBdiallE

Err Ét! ou c0nrÊnio lhsElaadas.. Bsseit!, rs normas de direito !úhliEo, EsgBEialm.ntr.. [Bi n !8.EEE/g3.lsto não ígdÍica que o Poder Público vaiabrir

mã0 da pmslação do seryiço que lhe incumbe para tranded-la a ter[eir0§ 0ú que estes venham a adminisirar uma entidads púbJicã prestadoaa do seryiço dE saúdÊ;

significa que a instituição priyada, em slas própcias instalaçôes e com sEUs prúpri0s recursos humanos E mâtÊriàis. vai Domplefientar as ações e seruiços de saúde.

mediante contrat0 ou convÊírio". (0lPlftÍl0,l,laria Sylvia lanella. Parcerias na Ádministraçã0 Públicai4'ed. São Paulo.Átlas, 2002. P.l8B). (0rifo nosso)

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de aviso do certame

licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado anteriormente.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou credenciada, foi

devidamente habilitada pelo Agente de Contratação, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

adjudicação dos itens à vencedora.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria, o p resente processo

licitatório, na modalidade lnexigibilidade Por Credenciamento, seguiu o rito previst a legislação

correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade u ofensa aos

Âyenids 0onE Párola Eyington, nc l73l- CtÊ 87.540-000 - tare/fax: (44) 3t36-830[.
tIP.I 81.478.133/00!l-70 - ernail: comoras!perola.pr.oov.hr
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demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação fina l.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva de quem lhe der causa.

Portanto, destaca-se que parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-ad ministrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames acima expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis n. L4.L33|2O2L, Lei n. 4.320/1964, LC n. 7OL/2OO0 e demais atinentes

ao caso, respeitando ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na

constituição da República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

coNcrusÃo

Face ao exposto, a Procuradoria Geral do Município, OPINA, S.M.J., pela autorização do

processo de lnexigibilidade ns 08/2025, para prestação de serviços médicos para atender

demandas do município de Pérola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos que requer.

É o Parecer, S. J.

junho de 2025Pérola 13

ROD GO CALIA

Procurador

ágna 6 drE
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TERMO DE AUTORTZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne O8l2O25

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxíma do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação np O7 /2025, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no arligo 74, inciso I da Lei Federal n"

14.733/2021, em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

A N M PAUTINO CLíNICA MÉDICA LTDA s6.000,00

Art. 2e. Publiq ue-se.

Pérola/PR, 13 de junho de 2025.

VALD CUNHA

Prefeita M unicipal.

AYENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 - CEp:87.540-0trü - Fone: (44) 363G8300.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - email: cornptâs@pcÍolâ.rr.gov.bÍ
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Prefeitu ra Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Termo de AutoÍizaçào

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRIzAÇÃo

lnexigibilidade de Llcltação n' 08,/2025

A PREFE|TA MUNlctpAL DE pÉRota, EsÍADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçóes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art, 1". Flca autorizada, nos termos das razóes constantes no

procedimento de lnexigibilidâde de Licitaçâo n" O8/2O25, o credenclamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especlalldades complementares, para o munlcípio de

Pérola - PR, secretaria Municipal de saúde, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento em caráter cgmplementar âos usuários do Sistema Único de Saúde - SUs, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal n'

74.133/2021, em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R$

A N M PAULtNo cLÍNtca MÉDtcA LTDA 5ó.000,00

AÉ, 2e. Publioue-se.

Pérolã1P8, 13 de junho de 2025.

VAIDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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TCEPR

Voltêr

Detalhes pÍocesso licitàtórjo

contràto dê Empre.timo

Enbddde Er$Utorê MUNICiptO DE PÉROLA

Ano* ZO25

No liciEçao/disp€nsa/nexlglbilidade' I

l'4odâlldade*, pÍocêsso Inexiglbilldâde

Número editãrprccesso* 2l

prov.nr.nt.r.t. or9.nr.m.. lÍt.r...ron.ls/mclrll.t.r.l5 d. c.édlro

Des«isão Resrmida do Objeto* Creden€iamento de p€ssoa jurídicâ dâ áreõ da sâúdê, e demâis espe.jatidâdec

complementaíe§, para o municípao de Pérola - PR, se(etana Municipàlde

Saúde, pâía o perÍodo de 12 (doze) mês€5, para at€ndhento en cà.áte.

conpleÍEntar aos usuánc do Sistemã Únim de saúde - SUS, do t4unicípio d€

Dotaçao O.çamentiííô* 0800210301001020373390340000

!

F: 10406179999,0 (Lagqu!)

Preço máxiÍno/RefeÍência d€ preço - 56.000,00

Elata Publi(àç5o Íemo ràffcaÉo

Oata de L.nçamento do Edital

DãE dâ ÁbêrulB dô§ Propoàs

1310612025

Há iteos exdu§vos Para EPP/ME? Náo

llá cotà de pârtlOpaêo pa.â EPP/I{E? Náo

Trâta-se de obrà coín ex8àcia de sukontíataíão de EPPIME? Nâo

Há pdoridade paÊ âquisides de micrcempresas regionais ou locais? Náo

Percentual de participãçãor O,0O

>
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CúUSULA TERCEIRA: DO VALOR - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de até RS

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os

credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade.

§19 Os procedlmentos devem atender no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergência - com
valores referenciais para o ano de 2025, aprovados na Resolução ne 04/2024 de 28 de Maio de 2024 e Decreto ns 209

de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamamento Público - ne O212O24.

§2e O valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este período

será revista com base nos índices oficiais, determinados pelo Ministério da Saúde.

§3e Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capecidade operacional dâ CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, Íazer acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e

cinco por cento) nos valores limites deste Contrãto, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações,
mediante justificativa aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde.

§4s A CONTRATADA deverá mentêr-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
CúUsutA qUARTA: DOTAçÃO oRçAMENTÁR|A - As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias outros Serviços de
Terceiros - Pessoas Jurídicas

AVENIDA DONÂPÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEPt 87.540-000 - Fone: (44) 363G8300.

Especialidãde
Máximo de

horas/
semanal

L\/,3 - ITEM 1: Clínico Geral 40h

Máximo de
horas/totaU

mês

Quant.
meses

Velor máximo
R$/hora

Valor
máximo/Mês

Valor máximo
total/ano

200 3,5 R5 80,00 Rs 16.000,00 Rs s6.000,00

TOÍAT RS Rs s6.0o0,00

CNPr: 81.478.133/0001 -70 - email: comprasa.iperola.pr.qov.br

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne 40/2025
lnexigibilidade de ticitação ne 08/2025
Chamada Pública ne OZlZO24
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICíP|O

DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona

Pérola Byington, ne 1800, inscrito no CNPJ sob o ns 81.478.133/0001-70, neste ato
representado pela Prefeita vAtDEÍE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES oA CUNHÀ

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilãc ne 870, neste
Município de Pérola, Estãdo do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72,
portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, a se8uir
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a

empresa A N M PAULINO CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa iurídica de direito
privado, inscrita no CNPI sob o n" 57.986.221/0001-06, com sede na Rua Rennes, n'
4550, Mont Blanc Residence, CEP: 87.503-804, na cidade de Umuarama-PR, neste

ato representado pela Senhora ANA MARIA MIYAWAKI PAULINO, nacionalidade,

empresária, portadora da cédula de identidade RG n" 131939781/UF, inscrita no

CPF sob o n' 103.416.109-17, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

E pelas partes é dito que o presente contrato nos termos que segue:

CúUSUIÁ PRIME|RA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado têndo em vista o que dispôem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no ârt. 197 dâ Constituição Federal no art.4e, §2e da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 2115 de 01 de junho de 2015, Decreto ns 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo Decreto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e de lnexigibilidade ne 0812025, autorizada em 13106/2025, que

integram o presente Termo e na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, anexos e pareceres que formâm a lnexigibilidade nP 08/2025-PMP e o Chamamento Público ns

0212024.

CúUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o credenciâmênto de pessoa jurídica da área

dã saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de 5aúde,
para o período de 12 (doze) meses, paía atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de

Saúde - SUS, do Municipio de Pérola, a contratação se dará pelo período de 3 (três) mesês e 15 (quinze) dias,

conforme abaixo:

q
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OESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAI-

PROJETO

ATIVIDAOE

NATUREZA

OA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

444 08.02 10.301.0010 2.037 3.3.90.34.00.00 494

CúUSULA QUTNTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto
para o dia 30/09/2025, com início a partt de L6/O6/2O25, vinculado à prestação de serviços.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administrâção, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
cúusuLA sExTA: DA PRESTAçÃO DoS SERVIçOS - Os serviços referidos na Cláusula segunda serão prestados

dirêtamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal

de Saúde e Hospital Municipal Perola, mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de

execução de serviços.

§1e - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se proflssionais do estabelecimento da CONTRATADA:

| - o membro do corpo clínico e de profissionais;

ll - o profissional que tenha vínculo de emprego com a CoNTRATADA;

lll - O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA;

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela CONTRATADA

nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2e - Equiparam-se aos proÍissionais definidos nos incisos Ill e ,V, a empresa, o Brupo, a sociedade ou conglomerado

de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3e - A CONTRAÍADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato.

§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e

horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o horário dos

plantões em feriados e finais de semana, respeitadas as condições de execução dos serviços de referência e contra
referência das Unidades de Saúde conveniadas.
CúUSULA SÉT|MA: DAs oBR|GAçÕES DA CONTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de
Chamamento Público ne O2/2O24, bem como atender as condições e os criterios mínimos estabelecidos pelo SUS,

visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, a:

l- Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos
realizados;
ll - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
lll - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da 5aúde, Secretaria de Estado da Saúde e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola;
V - JustiÍlcar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razôes técnicas ale8adas quando da decisão de não

realização de quatquer ato previsto neste Contrato;
Vl- Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrêto ou

Estatuto, enviando âo CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;

Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo;
Vlll - Responsabilizar-se por todos os encãrgos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregâtício com os profissionais da CONTRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉR|O DA SAÚDE;

lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demêis procedimentos;
X - Providenciar outro profissional caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala

determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escala;
Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantôes, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos solicitados,
em que foi credenciada, por profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem
como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e Certificãdo de Especialização registrado no
CRM/CFM, quando for o caso;

ÂVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-&)00.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br
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Xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e

Secretaria Municipal de 5aúde;
xlll- Dispor de câpacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados;
xlv - Responsabilizãr-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da Iegislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais ou prepostos vierêm a causãr ao patrimônio da

Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposã ou dolosa, procedendo

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejãrâm o credenciamento, em especial no que tange à regularidâde fiscal e capacidade técnico-

operacional;
XVll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de Saúde,

de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
XVlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchidã com os serviços prestados e

sem rasuras;

CúuSUtA OtTAvA: DAs oBR|GAçÕES DO CONTRATANTE - São ôbrigações do CoNTRATANTE, durante a vigência do
presente Contrato:
| - Efetuar o pagamento a contratada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relâção à prestação de serviços;

lll - A secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internações,

avaliações, plantões e procedimentos realizados pela Contratada;
lV - A Secretaria Municipal de 5aúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Especial de credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestação do serviço em que a Contratãdâ foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

atendimento e qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prestar todas as inÍormaçôes e esclarecimentos necessários para a fiel
execuçâo contratual, que venham a ser solicitados pelos profissionais contratados;
Vll - A Secretaria Municipal de 5aúde deverá fornecer os meios necessários à execução pela Contratadâ dos serviços

objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deveÍá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da Contratada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento ne

02/2024, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar profissional médico designado pela empresa contratada para a

prestação dos serviços objeto deste Contrato.
cúusuLA NoNA: DA RESPONSAETLTDADE CtVtL DA CONTRATADA - A CONTRATADA é responsável pela indenização

de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorÍentes de ato ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, proÍissionais, ou prepostos,

ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.

cúusutA DÉctMA: DA cooRDENAçÃo, coNTRoLE E FtscAuzAçÃo - caberá a secretaria Municipal de saúde por
meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e fiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

§1e - A flscalização exercida pela CONTRÂTANTE sobre os serviços ora CONÍRATADOS, não eximirá a CONTRATADA da

sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Contrato.
§2e - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a flscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal
fim.
§ 3e - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa.
cúusutA DÉclMA PRIMEIRAT DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo - o pagamento será efetuado por meio de
transferência bancaria em moeda brasilelra em uma conta corrente em que é titular a empresa contratada,
mensalmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mê5 subsequente, tendo em conta o número de procedimentos
efetivamente realizados, após avaliação tecnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de 5aúde por meio

AVENIDÀ DONA PÉROLÀ BYINGTON, N. 1731 - CEP:87.540-000 - Fone: (r14) 36368300.
CNPJ: 81.478.13Y0001 -70 - email: compras@perola.pr.qov.br
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de relatório ou atestado de execução dos serviços e mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela

CONTRATADA.

l- O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a) Nota flscal, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo

contratante;
b) Fature, com e dêscrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusutA DÉctMA SEGUNDA: DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs E |NAD|MPLEMENTo Dos sERvtços - pela não
execução total ou parcial do objeto, a Prefeitura Municipal de Perola, poderá aplicar a contratada as seguintes
sançôes:

l- Advertência;
ll- Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de;

a) afastar-se de sues atividadês profissioneis mêsmo têmporeriamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave;

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto,
salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuãis ou obrigaçôes ãssumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pérola pelo prazo de 02 (dois) anos;
lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PreÍeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinântes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que âplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.
§1e A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal dê Pérola rescinda
unilateralmente o contrato a aplique as outras sanções previstas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações.

§2e As sanções previstas no inciso lll e do itêm 12.1 poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais
que, em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes:
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrâr os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem nâo possuir idoneidâde para contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos
ilícitos praticados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente â

Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA

negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa,
prevista na Lei 14.133/21 e suas alterações.
cúUsUtA DÉclMA QUARTA: DAs ALTERAçÔEs - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente contrato
será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e contratos Administrativos.
cúusutA DÉclMA QUINTA: DA PUBLICAçÃo - o ExtÍato do presente contrato será publicado pela CoNTRATANTE,

conforme disposições da Lei ne 14.133/21 e suas alterações

ÀI'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP:87540{m - Fone: (44) 363GE300.
Cl.üPr: 81.478.13qrc00r-70 - email: r!4p!êqqp€!qb,pt€9!.8

W ry
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja

ou venha a ser.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) viâs, de igual forma e teor,
na presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, 16 de Junho de 2025

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.
Contratante

ANMPAU CA MEDICA LTDA

ANA MARIA AKI PAULINO
Co ratada

u*sm,h {. P. ynvtí,ú
Tiago

Yasmrm Feínanda R Maítlns

DrÍetoÍa do r) cà(amento Óe

ComDtas r LrcrtaçOes

Portana n' 12512025

AIENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP:87.540-000 - Fone: (44) 363&8300.
CNPJ: 81.47E.133/0001-70 - email: go_g!pBq9!e!9!ê+!€9tlE
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GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços ne 40l2O25
lnexigibilidade ne 08/2025
contratante: MUNtcípto oe pÉnou
contratâda: A N M PAULINO CLíNlCa mÉOtCa lrOA
Obieto: O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa iurídica da área da saúde, e demais

especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de saúde, para o período

de 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - 5U5,

do Município de Pérola, a contratação se dará pelo período de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias.

Valor Total: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

Vigência: 16/06/2025 à 30 I 09 /2o2s.
Autorização: 76/06/2025.
Data de Assinatura: 16/06/2o25.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1.731 - CEP: E7.9G000 - Fone: (44) 3636J300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: compÍas@perola.pr.sov.t r
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitãçôes e Contrâtos

GOVÊRNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contreto de PÍestação de Serviços n" 4o,/2o25
lnexlalbilidâde n" o8,/2o25
CONTTãIANIê: MUNrcíPIO DE PÉROLA
Contretada: A N M PAULINÔ CLÍNICA MÉDICA LTDA
obieto: o presente contrâto têm por objeto o credenciâmento de pessoa juridica dâ áreâ dâ sâúde, e demais
especiâlidâdes compl€mêntâres, parâ o município de Pérola - PR, Secretaria Municipâlde saúde, parâ o pêrÍodo
de 12 (doze) meses, parâ atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistemâ Único de Saúdê - SUS,

do Município de Perola, â contrâtação se dárá pelo período de 3 (trés) meses e 1s (quinze) dias.
Vâlor Totál: R$ 5ó.OOO,OO ícinquentâ ê seis mil rêâis)-
vlBêncja: 16/0ó/2025 à 3O/o9 /2o2s.
AutoÍlaàçáo: 16/06 / 2025 -

Dete de Assinature: L6/06/2025-

avENroÂ ooNA FÉRoLÀ ayINGToN, N" 1.73í - cEp:87.5to-ooo- Fonê: (4/a) 363ôa3oo.
cNPJ: a1.474.í33/oool-7o -.hatl: cohnrã.6p.rolá.or.oov-br

ICP;-
Brasil /

DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicômente com Certificâdo Padráo ICPBrâsil, em conÍormidade com â [1P ne 2.200-2, de ?001
6arantimos ô ôutenI cidàde deste documento, desde que visuallzôdo ôtrôvés do site www.perola.pr.gov.bídiario'ofiaiôl'elekonrco

Extrato de Contrato

PÉRoLA
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Oriclo ne 186/2025 - SS

Através do presente venho $B!ffi a autoridade superior para que seja Íeito:

Dados da Ata: A N M PAULINO NICA M DICA LTDA.
N! ATA/CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SÊRVIÇOS NO 4Ol2025
Ne e modalidade da licitação: lnexigibilidade de Licitação nq 08/2025

alor numertco e por extenso Rb 1 92 000 00 (cento e noventa e dois mil reais)
: Ql11012025 à 3Ol10912026.NO o PRAZo DE VIG ENctA PRO R ROG

(x) PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.

ob da Prorr de Ata:

JustiÍicativa:

Pérola, 22 de setembro de 2025.

Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o
município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses, para
atendimento em carátêr complemênlar aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Município de
Pérola.

Nos termos do art. 107 da Lei ne 14.13312021, que auloriza a prorrogação dos contratos administraüvos
quando demonstrada a vantagem para a Administração Pública, apresenta-se a prosente justiÍicativa para
a prorrogaçáo do contrato em epígraÍe.
ConÍorme deliberagão do Conselho Municipal de Saúde, registrada na Ata n0 05/2025, Íoram deÍinidos os
valores estimados para a realização de um novo chamamento público. A análise comparativa entre esses
valores e os atualmente praticados nos contratos vigenles revelou que, embora alguns servigos mantenham
valores similares, outros aprêsenlaram aumentos superiores aos contratados. Tal variação impacta
diretamenle o custo global da contralação, tornando a realização de novo processo signiÍicativamente mais
onêrosa para o orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
A realização de um novo chamamento público exige etapas complexas e demoradas, como elaboraçáo da
fase preparatória e de edital, publicação, recebimento de propostas, análise lécnica, julgamento e
homologação. Esse processo demanda tempo, mobilização de equipe técnica e recursos administrativos,
podendo compromeler a continuidade dos serviços essenciais à população, especialmente em áreas
sensíveis da saúde pública. A prorrogação do conlrato vigente, por sua vez, permite a manutenção
ininterrupta dos serviços, garantindo previsibilidade, estabilidade operacional e segurança jurídica.
Além dos aspectos Íinanceiros e administrativos, é impoÍtante dêstacar que o contralo vigenle tem
demonstrado desempenho salisÍalório, com cumprimento das metas pactuadas, qualidade na execução
dos serviços e ausência de penalidades conlratuais. A manutenção do vínculo contratual com o alual
preslador evita os riscos inerentes à substituição de Íornecedores, como período de adaplação, perda de
expertise e eventuais falhas na lransição.
A pronogação contratual está amparada legalmente pelo art. 107 da Lei nq 14.13312021, desde que
comprovada a vantagem para a Adminislraçáo, o que se verifica no presente caso. A medida atênde ao
princÍpio da economicidade, da conünuidade do serviço público e da eÍiciôncia administrativa, pilares da
gestão pública responsável.
Diante da compatibilidade dos preços, do aumento proielado para parte dos serviços, da economia de
tempo e recursos proporcionada pela prorrogação, da qualidade técnica do serviço prestado e da vantagem
comprovada para a Adminiskação, proÉe-se a prorrogação do contÍato nos termos e prazos eslabelecidos
conlralualmente, com al conÍerido la isl ovt ente.

ne
192.000,00LOTE 3 - ITEI/|

1 : Clínico Geral
40h

mês

200h 'I t)

arPr l tt,r l'

R$ 80,00

a$

16.000,00

192.000,00TOTAL R$

Máximo d Valor
máxlmo/Mês -

Valor
márirno total

Rua Altôtrio Gonzata,ll54 - Cenko - CEE 875{040) - CNPI: 09350598ü}Oiâ3
Eonei 44 363í2672 - e-meí: eaúde@perola-pr.tov.br- Péde - PaÍaná.



ROSANGELA GUANDALIN
Secretária dê Saúde

Rur Antônio Coruata,1154 - Ce ro - CEP: 87540.m - CNE:09§0598m0r43
Foúe: ,14 36362672 - e-oail: 6aúde@peÍ§1ÀpÍ.gov-br- PéÍol. - Pâr.ná.
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RESOLUÇÃO No 04/2025

Súmula: Aprova o Chamamento Público para Profissionais e Serviços de Saúde.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Perola, no uso das
aÍibuições que lhe confere a Lei Municipal n" 1451/2009;

2025,

Resolve:

Art. ío Aprovar o Chamamento Público para Profissionais e
Serviços de Saúde.

Art,2'. Este resolução entra em vigor na data de sua publicação

Pérola, 29 de maio de 2025

i'L.
s mpa e Marins

Preside do Conselho niôipal de Saúdeu

Qya Çe6nto *lul[er, 139 - (EA-87540-OOO - tEOt'íÊ,-0XX44-i636-2672.

CNq: 09. 3 5 0. 5 98-0001/1 3 -.E-%AI L-cmspero[a@ gmai[, com

Considerando a deliberaÇão do plenário realizada em 29 de maio de

Parágrafo Único: lntegrem o presente, os anexos a ele vinculâdos,
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ATA NO O5I2O25 DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas,

na sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde, reuniu-se, em caráter ordinário, o

Conselho Municipal de Saúde de Pérola. O senhor Leandro Sampaio de Marins, presidente

do Conselho, cumprimentou a todos e apresentou a pauta: Prestação de Contas do 1o

Quadrimestre de 2025; Relatório de Gestão do 'lo Quadrimestre de 2025; Chamamento

Público para Pessoa Jurídica, para aprovação dos valores e serviços propostos;

Plano de Aplicação do Recurso ProvigiA; e lnformes Gêrais. Prosseguindo, Leandro

passou a palavra ao senhor Jean Furquim, do Departamento de Contabilidade do

município, que apresentou o balancete demonstrativo das receitas e despesas vinculadas

à saúde no quadrimestre, que totalizou 21 ,43o/o no período. Após sua exposição, a

secretária municipal de Saúde, senhora Rosangela Guandalin, assumiu a fala para

apresentar o Relatório de Gestáo referente ao primeiro quadrimestre ano 2025, enfatizando

os indicadores de produção, os serviços prestados e detalhando as principais açÕes

executadas no âmbito da saúde pública. Dando continuidade à reunião, Rosangela

apresentou a tabela com os procedimentos, as respectivas quantidades e os valores que

comporão o Chamamento Público para Pessoa Jurídica de 2025, conforme detalhado a

seguir:
TÁtit ra. Dt jí r{vrÇOs I vÂLortÍ r, Dt laL nridtr publ,(n 2025)

tÍEli,l 01 - sÊRVl os MÉDtcos cLíNrco cERAL paRA pLANToES pRESENctats oE 12 HoBÂs UR

tÍÉM 02 - sEHVr s MEDlcos cLiNtco cEBAL paRA pLANTóÉs pREsENc 12 AS TU RNO

toll-0lBtÊLotrlJacl!.qÀE-Etdtlllt!çrÀ
tÍEM o1 - sERvtços MÉDtcos cLiNtco cERAL pARA pLANToES paESENcrats DE FTNAL DE SEMANA E FÉRlAoos
-12H BAS

t9l!_!!___!§.S!_g t

ITEM 01: SERVI MÉo|cos cL.NIco GERAL PARA o MuNIciPIo DE PERoLA - PH

MEDICOS CLINICO GERAL PARA O I,/iUNICÍPIO DE PÉROLA . PRITEM 02: SERVI

Rw tFeànta %.ulIer, 139 - 6Q-87.540-000 - <EC)tltE: (44) 363G2672.

CWtl : 09. i 5 0. 5 9 8-000 1 /1 3 - E-WI L-cmqrcm[t@ gntit com

II
I 12 I 2ê4 I 22 I Ês r5o.o!
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" i$Dól B5'6 ôr ml n!1s2cooto



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL
Estado do Pa raná

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

ITEM 01: PEDIATRIA

ITEM 02: OBSTETBiCIA E GINECOLOGIA

ITEM 03: GERIATBIA E REUMATOLOGIA

ITEM 04: PSIOUIATRIA

rortL

ITEM 05i ORÍOPEDIA

E

ITEM 06: PERICIA MEOICAiAVALIA AO OCUPACIONAL

ITEM 07: AUDITORIA MEDICA HOSPITALAR

IÍEM 08. SERVI OS OE ANESTESIAS

ITEM O9 - PEOUENAS CIRURGIAS

ITEM 10. DIRE Ào cLiNrca

ITEM 11 . BEGULA AO OE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS

ITEM 12: EXAIúES DE ULTRASSONOGBAFIA

EJLL feànb ,lulIcí, 139 - @Q-87.54G.000 - qOiFE: (44) i6iG2672.
CSftPJ : 09. 3 5 0. 5 98-000 1 / 1 i - E-*,t At L-anspem h@ gnai[, com

Ít!1.. 0m 0c
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ITEM 13 . EXAMES LABOBATORIAIS Dois Laboratórios

EEms labf.ldràs.ÂlcnÉo r:

ITEM 14 - CIBURGIAS GEBAIS OPTOPEDICAS

ITEM 15 - CIRUBGIAS GERAIS e DIVÉBSAS

ITEM 16. SERVI BADIOLOG'COS . BAIO X

Lembrando que as quantidades acima descritas são uma estimativa para 12 meses, sendo

que entre um mês e outro, pode haver alteraçÕes. Seguindo, apresentou o Plano de

Aplicação do Recurso ProVigiA (Programa de Qualiflcaçáo das AçÕes de Vigilância em

Saúde) com destinaçáo do recurso financerro no valor de R$86.483,36 (oitenta e seis mil,

quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), repassado ao município por

meio do Programa de Vigilância em Saúde - ProVigiA, na modalidade de capital, conforme

estabelecido na Resolução SESA no 72612025. Esse valor será utilizado exclusivamente

para a aquisiçáo de equipamentos permanentes voltados ao fortalecimento das açÕes da

Vigilância Sanitária e de Vigilância em Saúde, com o objetivo de melhorar a resposta técnica

às demandas do território e ampliar a capacidade de atuaÇão das equipes. Rosangela

destacou os principais itens a serem adqurridos com este recurso, sendo: Drone que será

utilizado para inspeção aérea de áreas de difícil acesso, identificação de focos de vetores

e apoio em açÕes de vigilância territorial e ambiental; Estereomicroscópio binocular com

aumento de até 80x: instrumento essencial para a identificação morfológica de larvas e

ovos de vetores, especialmente do Aedes aegypti, otimizando as análises realizadas nas

ovitrampas e nas amostras coletadas em campo; Bombas costais motorizadas (UBV - Ultra

Baixo Volume): para aplicação de inseticida em áreas com alta infestação de vetores,

contribuindo para o controle de arboviroses como dengue, zika e chikungunya, e outros

equipamentos estratégicos: definidos conÍorme levantamento técnico das equipes da

vigilância, respeitando os criterios estabelecidos pelo ProvigiA e os parâmetros da

tRttt feânn *LúIer, 139 - @Q-67.54G000 - fOr{E: (44) i636-2672.

A\reJ : 09. 3 5 o. 5 9 8 4oo 1 / 1 i - E -tWI L -ensp eto h@ gmait c om

Serhos de Raio X 2.r hôôs poí
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Resolução SESA no 72612025. Enfatizou que tais aquisiçÕes visam qualificar as açÕes de

vigilância, garantindo maior eficiência, agilidade e segurança nas atividades de campo,

além de promover o uso de tecnologia de apoio às decisôes sanitárias no município. Dando

sequência, foram tratados os seguintes informes: Os equipamentos recebidos no mês

totalizaram o valor de R$ 27.390,44 (vinte e sete mil, trezentos e noventa reais e quarenta

e quatro centavos). lnformou-se que o município de Pérola sediará, nos dias 4 e 5 de junho

de 2025, o programa "Paraná em Ação", em parceria com o Governo do Estado do Paraná.

A ação será realizada no Salão de Eventos da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, a partir

das th. Serão disponibilizados atendimentos nas áreas de documentação, saúde,

assistência social, orientação .ju ríd ica, encaminhamento para emprego, entre outros, com a

participação de órgãos estaduais e munrcipais. A iniciativa visa facilitar o acesso da

comunidade a serviços essenciais, promovendo cidadania e inclusão social. Na sequência,

no que se refere à dengue, o índice de inÍestação registrado no 30 Levantamento Rápido

de Índices para Aedes aegypd (LlRAa) foi de 2,9%, percentual signiÍicativamente acima do

limite preconizado pelo Ministerio da Saúde, que e de alé 1%. Entre as semanas

epidemiológicas 18 e 22, foram registradas 158 notificações de casos de dengue,

distribuídas da seguinte forma: 37 positivos,65 negativos e 56 em investigação. Diante

desse cenário, é essencial reforçar as medidas preventivas. A eliminação de locais

propensos ao acúmulo de água parada - como tonéis, caixas d'água, pneus e outros

recipientes - continua sendo uma ação fundamental, uma vez que esses ambientes

favorecem a reprodução do mosquito transmissor. Dessa maneira, destaca-se a

importância da conscientização e do engajamento contínuo da população na manutenção

de quintais e áreas externas limpas, contribuindo para a reduÇão dos riscos.

Adicionalmente, foram realizadas seis açÕes de busca ativa em resposta à presença de

escorpiões amarelos, com o objetivo de identiÍicar focos e orientar os moradores quanto às

medidas de controle. O conselho apreciou, discutiu e aprovou por unanimidade a pauta

apresentada. Náo havendo nenhum outro assunto de relevância a ser discutido, Leandro

finalizou a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Genivaldo, lavrei a presente ata

que foi aprovada e anexada à lista de presença.

a,w feânto ,lulIe, 1i9 - CEQ-E7.540-000 - FoffE: (44) 36i6-2672.
CWAJ : 09. i 5 0. 5 9 8 - 0 00 I / 1 i - E-W I L - cmsp em [a@ gmdÍ c o m
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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA; 2910512025
HORÁRIO: 14h
LOCAL; Sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde

NOME ASSINATURA
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neururÃo oRotrÁRra Do coNSELHo MUNrcrpAL DE saúoe
DATA: 2910512025
ttoRÁRto: t+tr
LOCAL: Sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde

NOME ASSINATURA

t'.,..,,.. l1I,

.i. ,,,., Ç. ;.;-0,^Yy.

qw çe[into 9ú.u[Íe/, 139 - CEQ-67.540-000 - tFOr{L (44) 3636-2672.
(9'tÇJ : 09. 3 5 0.5 9 E-000 1 /1 3 - tE-r|.S.I L-cmqterofa@ gmai[ com
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TABELA DE VALOBES DE EXAMES LAtsORATORIA|S - ANEXO ll (chamada pública
202s)

EXAMES A sEREM AUToBtzAoos pELA SECRETAR|A MUNtctpAL DE sAúDE Aos pACtENTES

NoME do EXAME

1 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA Rs 19,50

AcETtLcoLtNESTERASE ERrrRoclTÁRta Rs 23,00

ÁcrDo FóLrco Rs 24,50

4 ACIDO URICO Rs 4,00

5 ÁcrDo vALPRótco Rs 24,00

6 ÁcrDo vaNrr MANDÉuco RS 18,00

ATANINA ÀM]NOTRÁNSFFRASE . TGP Rs s,00

ALSUMINA Rs 6,00

ALDOLAST R5 11,00

10 ALDOSTERONA R5 23,00

11 ALFA 1 GLtcopRorEíNA ÁcrDA / MUcopRorEÍNA Rs 16,00

72 ALFAFEToPRoTEÍNA R5 2s,00

13 AMILASE Rs 9,00

14 ANDROSTENEDIONA R5 32,00

15 ANT|- oNA - HÉLrcE stMPLES R516,00

16 ANT|- DNA (DUPLA HÉLrcE)ou NAÍvo Rs 16,00

Rs 20,0011 ANTI. €NA PAINEL

R5 42,1sANT| - ENDoMÍslo - ANTtcoRPos tGA

Rs 42,1s'19 ANT|- tNDoMísro - aNTrcoRPos rGG

10 aNTr , ENDoMísro , aNÍtcoRPos IGM Rs 42,15

21 ANTI . GLIADINA . ANTICORPOS IGA Rs 2s,00

22 ANTI . GLIADINA . ANTICORPOS IGG Rs 2s,00

23 ANT1 . GLIADINA. ANTICORPOS IGM R5 2S,00

24 ANTI- MtrocôNDRra R§ 17,00

Rs 40,00ANTI. MUSCULO ESTRIADO

Rs 17,0026 ANÍr- MúscuLo Lrso

Rs 2s,0021 ANTI. RNP

28 ANÍr-SCt-70 R§ 2s,00

R5 2s,0029 ANTI SM

ANÍr-SS-A-(RO) R$ 2s,oo30

31 aNTr-ss-B-(LA) Rs 2s,00

12 ANTI . ÍIREOGLOBU LINA R9 18,00

33 ANTI TPO ANTICORPOS - ANTI-M CROSSOMAL Rs 23,00

34 ANTI . TRANSGLUTAMINA5E IGA Rs 68,s0

35 ANT . ÍRANSGL I]TAM NASF LGG Rs 72,s0

RS 34,0036 ANT] , TROMBINA III

Rs 13,3337 ANTtBtocRAMA coM coNcENTRAçÀo rNrBrróRra MÍNrMA

R5 40,0038 ANTtcoAGULANTE LúPtco

39 ANTICORPOS ANTI SUPRA RENAL E CORTEX ADRENAL Rs 14s,00

40 aNTrcoRPos ANTT,cENTRôM€Ro Rs 26,50

41 ANTICORPOS ANTI.ILHOTA Rs 45,00

Rs s,0042 ANTIESTREPTOIISINA O. ASLO

Rs 30,0043 APOLIPOPROTEINA A , I

aPoLtPoPRorEíNA I Rs 30,00

45 APOLIPOPROTEINA E Rs 40,00

46 ASPARTATO AMINOTRANSFTRASE . TGO Rs s,00

BAcrERtoscopra oE GRAM , vÁRtos MATER|ars Rs 9,00

RS s,ooBILIRRUBINAS ÍoTAL E FRAçÔEs

18

48
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49 BRUCELOSE . AGLUTINAçÃO . REAçÃO DE ROSA EENGALA

50 CA 125 Rs 30,00

51 c4153 Rs 30,00

52 ca 19-9 Rs 30,00

53 cA 50 R§ 50,00

54 cA 72-4 Rs s0,00

55 caLcro R§ 4,OO

56 CALCtO rONrZA00 R5 9,00

5l CALCITONINA Rs 3s,00

Rs 10,0058 CAPACIOADE TOTAT DE LIGAçÃO DO FERRO'TIBC

R9 20,0059 CARBAMAZEPINA

Rs 31,0060 CARDIOTlPINA ANTICORPOS IGA

Rs 31,0051 CARDIOL PINA. ANT CORPOS IGG

62 CARDIOIIPINA . ANTICORPOS IGM Rs:1,00

R5 25,0063 CEA, ANTIG€NO CARCINOEMSRIONICO

64 CERULOPLASM]NA R915,00

65 CHAGAS, ANTICORPOS IGG RS u,oo

66 CHAGAS ANTICORPOS IGM Rs 13,00

67 CHLAMYDIA 5P. .ANTICORPOS IGG Rs 27,00

Rs 27,0068 CHLAMYDIA SP, ANT CORPOS IGM

R516,0069 CITOMEGALOVIRUS ANTICORPOS IGG

CITOMTGALOVÍRUS . ANTICORPOs IGM Rs 20,0010

1t CIÍRATO URINARIO Rs 10,00

12 CL€ARANCE DE CREATININA Rs 8,00

COAGULOGRAMA R5 19,00

Rs 30,0074 COBRE

R5 4,00COLE5TEROLTOTAL

Rs 10,0016 COLINESTERASE

Rs 1s,0011 COMPLEMENTO C3

7A COMPLEMENTO C4 Rs 1s,00

Rs 23,0019 COMPLEMENTO TOTAL , CHSO

Rs 3,0080 CONTAGEM DE PLÂQUETAS

Rs 9,s081 CONTAGEM DE RTTICULÓCIÍOs

Rs 9,0081 COOMBS DIRETO

Rs 9,00COOMBS INDIRTTO

R51s,0084 CORT SOL

R5 30,0085 CORTISOL. URINA 24 HORAS

86 CREATINA QUINASE . CP( Rs 10,00

a7 CREATINA QUINASE . MS . ATIVIDÂDE Rs 16,20

88 CREATINA QUINASE . M8 MA55A Rs 16,20

89 CREAT]NINA Rs 4,00

R5 30,0090 CULTURA - EAAR

Rs 33,0091 CULTURA. ESIREPTOCOCOS 6RUPO B

Rs 2s,0092 CULTURA - FEZES

R5 30,0093 CULTURA. FUNGOS

94 CULTURA. SANGUE (HEMOCULTURA) Rs 45,00

95 CULTURÀ URINA R5 1s,00

Rs 30,0096 CULÍURA. VARIOS MATTRIAIS

Rs 21,0091 DEHIDROEP]ANDROSTERONÂ DI]EA

Rs 21,0098 DÊHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO DHEAS

Rs 32,0099 DENGUE . ANTICORPOS IGG

100 DENGUE , ANTICORPOS ]GM Rs 40,00

R5 8,s0DETERMINAçÃO DO PH . FEZES

Bs 2s,00ELETROFORESE DE HEMOGLOEINAS

Rs 15,

83

75
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103 ELETROFORESE DE LIPOPROIEÍNAS

104 ELETROFORTSE DE PROTEiNAS R5 22,00

105 ESTRADIOL

106 ESTR OL Rs 37,00

107 TSTRONA Rs 16,00

108 EXAME A FRtSCO Rs 3,7s

FAN. FATOR ANTI.NUCLEAR RS 17,00

110 FATOR REUMAÍÓ DE RS 5,oo

111 FENIIOÍNA Rs 20,00

172 FENOEARE AL Rs 20,00

113 FERRIT NA Rs 19,00

114 FERRO SÉRICO Rs s,00

115 R5 16,00TIBRINOGÊNIO

Rs s,00

117 FOSFOLIPÍDIOS R5 10,00

118 FOSFORO Rs 6,s0

Rs 10,00

FTA . AB5. ANTICORPOS IGG RS 20,00

121 FTA, ABS ÂNTICORPOS IGM Rs 16,00

Rs 11,00122 TUNGOS PESQUISA

Rs 4,00723 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE

Rs 4,00GL]CEMIA CA5I]AL

125 8s 4,00GL CEMIA EM IE]UM

GLICEMIA PóS.PRANDIÂL R5 4,00

GLICOSE,6 TOSFATO DESIDROGENASE G6PD SANGUE TOTÂL Rs 3s,00

724 Rs 30,00GLICOSE,6,FOSFATO DESIDROGENASE G6PD. PAPEL FILÍRO

729 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH Rs 8,00

130 HCG . GONADOTROFINA CORIÔNICA Rs 16,00

R5 2s,00

132 HDL, COLESTEROL Rs 6,00

R5 28,00133 HELICOBACTER PYLORI . ANTICORPOS GG

Rs 60,00134 HÉIICOBACTFR PYLORI ANTICORPOS IGM

Rs 13,s0

Rs 8,22136 HEMOGRAMA COMPLETO

Rs 19,00

HEPAÍITE A ANTI. HVA IGM Rs 24,00

HEPATITE S ANTI. HBC IGM Rs 22,00

140 HTPATITE B. ANTI. HBCTOTAL RS 18,ss

HEPATITT B. ANTI. HBÊ Rs 22,00

R918,5st42 HEPATIÍÊ B. ANTI HSS

743 HEPATITE B HBEAG Rs 22,00

Rs 18,ss

Rs 17s,00

Rs 20,00146 HEPATITE C ANTI- HCV

Rs 17s,00

HEPATITT D ANTICORPOS IGM RS 120,00

HEPATiTE D ANTICORPOS TOTAIS R5 48,00

Rs 24,00150 HTRPES 1E 2 -ANTICORPOS IGG

8s 34,00HERPESl E 2 ANTICORPOSIGM

Rs 30,00

HIV, ANTICORPOS ÂNT' HIV, WISTERN BLOÍ Rs 190,00

154 HIV. TESTE RÁPIDO . EMERGENCIAI, Rs 3s,00

155 HtA 827, DEÍECçÁO POR PCR R5 58,00

R5 39,00

RS 29

116 lrosrnrnsrrrrcnrna

ll9 lrnurosav na

lJ1 lncc coruaoornorrrue coRrôN'ca - euaNTrIAT vo

13s lltuocloarucLrcosrLADA.HBAlc

13? FEPAÍrÉ A - Àrr - svl rcc

744 lurentrtt a nasnc

145 lHrpetrtt g euaLrrerrvo

:.47 lHEcarrrt c. euarrtatrvo

152 lrrv- t t: -aruricrrot aNTrcoRpos

156 lHouocrsrr ua

ns rc,ool

I ros

120

724

I rzs
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I r:a

I rrs

141

148

I ras
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151 HORMÔNIO 4DRI \oCoB IICO IRÓI Ico . AcI H

158 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO HGH Rs 18,00

HORMÔNIo FoLícULo EsTIMULANTE - FsH Rs 15,00

160 HORMONIO LUTEINIZANÍE. LH Rs 15,00

161 HTIV t/ - ANTTCORPOS Rs 30,00

762 IMUNOGLOBULINA A IGA RS 17,00

163 IMUNOGLOBULINA E IGE R5 17,00

164 Rs 17,00IMUNOGLOBULINA E. IGE ISPECÍFICO

165 IMt]NOCLOBI]LINA G ICC Rs 17,00

R5 17,00

167 ÍNDtcE oE SATURA6o DÂ TRÀNSFERRTNA Rs 15,00

INSULINA Rs 21,00

LDH LACTATO DES DROGENASE Rs 6,00

LDL. COLESTEROL Rs 8,00

Rs 17,00

UNFÓCITOS . SUBTIPAGEM CD3, CD4, CD8 R5 9s,00172

Rs 7s,00

114 UNFÓC|TOS I E T, CO3 - CD19 Rs 80,00

UNtÓCrÍOS CD3 CD56 Rs ss,oo

176 TINFÓC1TO5 T AUXILIADORES CD4 + Rs ss,00

UNFÓCIÍOS Í CD3 + RS 55,00

R515,00

R5 8,00

R9 30,00180 LIPOPROTEÍNÂ, LPA

Rs 11,00181 LlÍto

R5 s,00182 IVAGNÉS]O

Rs 13,00

Rs 20,00MICROALSUMINURIA

Rs 10,00MONONUCLEOSE. ANTICORPOS HEÍERÓTILOS

Rs 30,00

781 MONONUCLEOSE EPSTEIN BARR ANTICORPOS IGM Rs 30,00

R9 22,00oXALATO -ÁCIDO OXÁUCO URrNÁR|O

PARASITÓLOGICO DE FEZES Rs 4,00

R5 38,00190 PARAÍORMONIO, PTH MOLECUTÁ INTACTA

191 PARC1AL DE URINA

192 PEPTIDEO C

Rs s5,00193 PEPTÍDEO C]TRULINADO CÍCLICO - ANTI.CCP

Rs 29,00

Rs 14,00

196 PESQUISA OE SANGUE OCULTO . COM DIETA Rs 9,00

191 PESQUISA OE SANGUE OCULTO ' SEM DIETA Rs 15,00

Rs 7,00

Rs 15,00

PROLACTINA Rs 15,00

Rs 16,00

R518,00PROTEíNA C REATIVA, ULTRASSENSíVEL

203 PROTEINA UR]NARIA Rs 12,00

Rs 9,s0244 PROTÊÍNAS TOTAIS E FRAçÔES

Rs 16,42205 PSA LIVRE - ANTíGENO PROSTÁTICO ESPICÍFICO

R5 16,42206 PSA ÍOTAT, ANTíGENO PROSTÁTICO ESPECíFICO

ROTAVIRUS - PESQUISA Rs 30,oo

Rs 20,00

Rs 22,00

Rs 40,00

Rs 3s

166 lruur.roclogurrt,ra u re v

t7t lteucócrros pEseursa NAs FEzEs

ti3 luNFócrros B - tENorpacEM paRA LrNrôcrros B - cD19

178 lLrresr

77g lrlptoes-rornrs

rsi FMrtoLoGrco DTRETo

184

185

186 fMoNoNUcLEosE - EpsrErN BARR. ANrcoRpos rcc

r94 lltnrtL Lrcrorco - LrrtooGnrvn

19s lerseursa or ae.nn

r98 lcoussro
199 lpnoctsrraora

2o1 lenotErrua c nratrvl

207

208 lpÃora q.. ttconoos ,cc

209 lnuaÉou- lrrtconeos rcv

210 lsenauco - anrrconcos rcc

159

I roa

I rss

170

lrus
t77

I raa

lrasl
I ns n,oo

I ns zz,oo

200
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271 RAMPO . ANTICORPOS IGM

212 sóDro Rs 7,00

273 SOMATOMEDINAC IGF 1 Rs 38,00

274 5U8STÂNC AS REDUTORAS NA5 FEZES PE5QUISA Rs 9,s0

Rs 10,00275 T3 - TRIIODOTIRONLNA

R$ 14,00216 T3 , TRIIODOTIRONINA LIVRE

Rs 10,00277 T4 . TIROXINA

214 R$ 14,00T4 - TIROXINA LIVRÊ

219 ÍEMPO DE AÍIVIOADE DE PROTROMBINÂ, TAP R5 8,00

120 TEMPO DE COAGULACÂO R5 3,00

227 TEMPO DE SANGRAMENTO Rs 3,00

RS 8,ooTÊMPO DE TROMBOPLÂSTINA PARCIAL ATIVADO . T-TPA

Rs 2s,00223 TESTE OE ÍOtERÂNCIA A GLICOSE

214 TESTE DE TOLERANCIA A LÁCTOSE Rs 40,00

225 TESTOSTERONA LIVRE Rs 30,00

226 TESTOSTERONA TOTAL Rs 18,00

221 T REOGLOBUL NA RS 27,00

Rs 4s,00224 TOXOCARA. ANTICORPOS IGG

R518,ss229 TOXOPLASMOSE . ANT CORPOS IGG

R518,ss230 TOXOPLASMOSE . ANT CORPOS IGM

Rs 40,00231 TOXOPLASMOSE AVIDEZ ANTICORPOS IGG

RS 5o,oo232 TRA3. ANTICORPOS ANTI RECEPÍOR DE TSH

Rs 15,00TRANSFERINA

R9 s,oo214 TRIGLICERIOES

235 TROPONINA CAROíACA. I Rs 35,00

236 TSH , HORMONIO TIREOESTIMULANÍE Rs 10,00

237 UREIA Rs 4,00

238 VARICELA ZOsTER . ANTICORPOs IGG Rs ss,00

Rs ss,00239 VARICELA ZOSTER ANTICORPO5 IGM

Rs s,00240 VDRL, LU€S

Rs 3,00VHs, VELOCIDAOI DE H[MOSSEDIMENTAçÃO

R5 18,00242 VITAMINA 812

R5 26,00243 VITAIVIINA D 25 HIOROXI

VLDL. COLESTEROL R5 6,00244

245 WAALER ROSE Rs 9,00

R9 30,00246 zrNco

R5 4s,00247 CAXUMBA IGM

Rs 4s,00CAXUMBA IGG

Rs 40,00PESQUISA DE DISMORFISMO ERITROCITÁR'O

Rs 2s,00250 ctoRo

R5 91,00251 ANTI.GAD

Rs 5s,00252 VITAMINA C

Rs 105,00253 ANTI - SACCHAROMYCES CEREVISIAE

254 IMUNOGLO6ULINA D - IGD

R5 43,008ÊÍA 2 MICBOGLOSULINA

Rs 60,00256 REN NA

Rs 90,00ÂNGIOTENSlNA

Rs 9s,00258 D.DIMERO

RS 5s,ooGFBP-3 - PROTEÍNA LIGADORA I6F I T PO 3

R5 30,00260 DENGUE NS 1

Rs 3s,00261 DI.HIDROTESTOSTÊRONA - DHT

Rs 75,00262 ANTICORPOS ANTI.CIÍOPLASMA DÊ NEUTRóFILOS C E P

Rs 4s,00263 CANOIDA ANÍICORPOS IGM

R$ 4s,oocÂNDIDA. ANTICORPOS IGG

RS 45,00

233

247

264

222

I zaa

I zas

RS 75,00

257



26s l ANTITRIPSINA

Pérola, 29losl2o25

Rs 125,00266 lcovro-rs . sans cov z pEseursa ot aN r rctNo - rMU NocRoMA r ocRAr ra

267 lcovro.rs . snns.cov-z . ptseursa Dt aNTlGtNo - rMUNorLuoRrsct\cra Rs 180,00

Rs 27
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 25 de setembro de 2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Liciteçôes

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

Licitaçâo na modalidade INEXIGIBILIDADE OB|2O25 e CONTRATO 4012025, visando o

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do

.- Município de Pérola.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade. .

DE AND

Contador

Avenida Perola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. 1 33/OOOI-70

C

494 '1660 R$ 48.000 00409 08.02 't0 30'1 0010 2.O37 3.3 90.34.

coMUNtCADO INTERNO -Ct 143t2025

REsERva I vx-onDESP-§A
PRII{CIPAI.

I{ATUNEZÂ
DA DÉSPÉ§A

FOXTE OE
RECURSODESDOA ATMOAD=

PRÔJETê

,1$)



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PARECER JURíDICO

contrato de Prestação de Serviços n. 40l2o25

lnexigibilidade n. 08 12025

Termo Aditivo

A presente solicitação chegou ao departamento jurídico, para apresentar

manifestação em razão do pedido de aditivo para prorrogação do prazo de vigência, com término

previsto para 30-09-2026, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas do contrato su pramencionado.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os

aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-

se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador

público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

As manifestações desta Procuradoria são de natureza opinativa e, desta forma, não

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do

parecer jurídico desde que apresentadas as deúdas justificativas e fundamentações.

A prorrogação se faz necessário, visando a continuidade dos serviços na área da

saúde em caráter complementar aos usuários do SUS, justificou a vantajosidade e, que a prorrogação

permitirá a manutenção ininterrupta dos serviços, garantindo previsibilidade, estabilidade

operacional, diz que o contratado tem desempenho satisfatório.

O contrato administrativo reza:

fl.ÁUSULÂ llllllTfr 00 PRÂ20 0t liIGÊ}lCIA-0 prazo de vigÊncia do presente contrato será com tÉrmino previsto para o dia

30/09/2025, com início a partir de lE/tlE/2t125. vinculado à prestação de serviços.

Parágraío Primeiro:0 prazo de vigência poderá ser prorrogado. a critÉrio da Âdministraçã0. tendo por íundamento as disposiçúes

contidas na lei nq l4.l33/2le suas alterações posteri0r€s. mEdiante a realizaçã0 dE teÍmo aditiy0.

A Lei n. L4.L33/2O2L, estabelece acerca dos aditamentos de contratos

ad m inistrativos:

Ât't.91.0s contratos e seus ad itamentos tE rã0 lorma escrita e sere0 juntgdos ao processo que tiver dado origsm à contratação, divulgad0s

e mEntid0s à disp0sição d0 público em sftio ElEtroniE0 0íiEial.

§ l! Será admitida a manutençe0 em sigil0 de c0ntratus E de tErm0s aditivos quando imprescindÍvelà seguranqa da sociedade e do Estado,

nos ternos da legislação que regula 0 acesso à iníormôçã0.

§ 2! [ontratos relativos a dircitos reais s0brc imúveis ssrr0 íormali2sdos por escritura pública lavrada em notas dE taheliã0. cujo telr
dBverá sBr diyulgad0 e mantido à disposição do público Ém sÍtio Eletr0nico olicial.

§ 30 Serí admitida a [srma eletrônica na celebraçâo de c0ntÍat0s e dE term0s aditivss, atendidas as sxigências previstas em regulamEnt0.

§ 4I Antes de Iormalizar ou prorroqar 0 prazo de vigência do contmto, a Administmção deverá verificar a regularidade Íiscal do

contratsd0. Eonsultar 0 [adastro |{acional de [mpresas lnid0neas e Suspensas ([eis) e o Cadastro l{acional de [mpresas Punidas (Cnep). emitir as

c€ idies nEgatiyas de inidoneidade. de impediment0 e dE dÉbitos trabalhistas e iuntá-las a0 respectiv0 processo.

Àvenida 0ona Pérula Byinglon, ne l73l- CEP:87.540-000 - tone/tax: (44) 3E3E-8300.
CllPJ: 8lÍ78.133/00fl-70 - emgil: comorasdoerola.or.oov-hr
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Como se vê, é crucial observar se a empresa encontra-se regular perante órgãos

estaduais até a data da celebração do Aditivo ora almejado. Este acompanhamento cabe ao gestor do

contrato e, alertado por seu fiscal, caso não se observe a verificação.

No caso em tela, como dito, a prorrogação da referida contratação, fará com que seja

preservada a qualidade dos serviços prestados, mormente para garantia de cumprimento dos termos

do contrato e prazos necessários à conclusão do objeto.

Verifica-se que não há descaracterização do objeto contrato, mas meros

aperfeiçoa mentos e adequações para atender aos interesses e necessidades das partes, não há óbice

a que se promova a alteração pretendida.

No tocante aos aspectos jurídico e formal da minuta de Termo Aditivo ao Contrato,

constata-se que sua elaboração é feita com observância da legislação que rege a matéria.

Diante do exposto e, adotadas as cautelas legais, opina-se favoravelmente pela

possibilidade de aditamento do prazo de vigência, haja vista o preenchimento dos requisitos elencados

nos artigos citados, respeitados os limites e princípios ad ministrativos.

É o Parecer. S. M. J.

Pérol 5de embro de 2025.

RO IG LIANI

Procura or

ÀyenidE 00rr FérolsByindon, n! l73l- CtÊ 87540-000 - fona/tar (44) 383§-8300.
fllPJ: 81.478.13V0001-70 - emtiL r!mqras!D erola,pr.qov-br
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UMUARAMA ILUSTRADO
Edfuao lti.o:

N

ilPÉRoLA
ülEíB covenNo uur.rropaL

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvlços Ne 4ol2025
Chamada Pública ne OZ(2O24

lnexigibilidadê ne 08/2025
1e Termo Aditivo

Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o MUNICíPIO D€ PÉROLA e a empresa A N
M PAUUNo cÚNtcA MÉDtcA LTDA, na forma abaixo:

RA

CONTRAÍANTE: fuuntCíptO Of pÉnOu, pessoa iurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ ne 81.478.133/@07-70, com sede na Avenida Dona Pérola

Byington, n" 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE

CARLOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadora do CPF ne 524.098.729-77, portadora da Cédula de ldentidade RG. ne

4.01s-357-8 SSP/PR.

CONTRÁTADA: A N M PAULINO Ct-ítrttCl uÉotCa LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 57-986.221/0@1{6, com sede na Rua Rennes, n"
4550, Mont Blanc Residence, CEP:87.503-804, na cidade de Umuarama-PR, neste
ato representado pela Senhora ANÂ MARIA MIYAWAI(I PAULINO. nacionalidade,
empresária, portadora da cedula de identidade RG n" 131939781/UF, inscrita no
CPF sob o n' 103.416.109-17, residente nã cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

Os signatários do presente instrumento, partes legítimas do termo em epígrafe, tem justo e acertado o seguinte:
CúUSUtA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de

ot/ to / 2o2s à 30 I 09 /2026.
CúUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao contrato o valor de RS 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), que será
pago em parcelas mensais de RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais), reÍerente a prorrogação dos serviços estabelecidos
ANExO l, conforme solicitação e parecer j u rídico.
CúUSUl.A fERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos certos e contratados firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas constantes.

Pérola/PR,25 de setembro de 2025.

ataD

ASSINA

fq(-[,.tti 1 .
VALOETE CUNHA

PreÍeitâ Municipal
Contratante

YqS^,^ f. P. mn*lr'ts

A N M PAUUNo ctírrcn ruÉorcl lrol
ANA MARIA MIYAWAKI PAU!INO

Contratada

T
de

Yasmrm Fernanda R Martlns
Dlretora do DepaÍtamento de

Compras e LtotaÉes
Portana no 12512025

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - PérolalPR - CE?t 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras[operola pr sov.br



PEROLA
GOVERNO MUNIOPAL

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS Ne 4Ol2O2s
Chamada Pública ne O2/2O24

lnexigíbilidade ne 08/2025
le Termo Aditivo

ANEXO I

EMPRESA: A N M PAUTINO CTÍNICA MÉDICA LTDA.

Em atenção ao Edital de chamada ?ública ne oz/2124, a empresa declara que se propõe a realizar:

Perola/PR, de setembro de 2025.

, [(
\t ,\ - \-'t't ''t't' -
VALOETE CUNHA

PreÍeita Municipal
Contratante

YN^,^ f A rtar,,ls

A N M PAUI.INO

ANA MARIA WA
ntratada

MÉDICA LTDA

KI PAULINO

Yasmrm Fernanda R À/larltns
OríetoÍa do Departamento de

Comprâs e LrotaÉes
Portarra n" 12512025

N'

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - Pérola/PR - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-83m
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: çSq]pl4@!rlqL?.p!CSV.!r,:

Especialidade
Máximo de

horas/
semanal

Máximo de
horas/total/

mês

Quant.
meses

valor máximo
RS/hora

Valor
máximo/Mês

valor máximo
total/ano

LOTE 3 . ITEM

1: Clínico Geral
40h 200 t2 Rs 80,00 Rs 16.000,00 Rs 192.000,00

TOTAL RS Rs 192.m0,0O

I

I



tq; pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

1e Termo Aditivo âo contrato de PÍestação de Serviços ne 4Ol2O25

lnexigibilidade ne 08/2025
contratante: MUNTCípto oe pÉnou
contratada: A N tvt pauutrto ctíHtca MÉDtcA trDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrâto estabelecido na Cláusula Quinta, de
071 70/2025 à 30 /o9 /2026.
cláusula Segunda: Fica aditado ao contrato o valor de RS 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), que será pago

em parcelas mensais de RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais), referente a prorrogação dos serviços estabelecidos ANEXO

l, conforme solicitação e parecer jurÍdico.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 25 /O9 /2025.

EXTRATO DE CONTRATO
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Governo Municipal de Pérola

ww,í.perola.pÍ.gov.bídiario-0fi cialeletron co Sexta-feira, 26 de Setembro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e Contratos
Extrâto dê Termo Aditivo

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO DE CONTRATO

1" T€rmo Aditfuo âo Contrato de PÍestação de sêrvlços n" 4o,/2o25
lnexiaibilidade n" o8l2o25
contratãnte: MUNICIP|o DE PÉRoLA
ContT:tadâ: A N M PAUUNO CLÍNICA MÉDrcÁ LTDA.
Cláusulã Prlmeira: Fica proÍrogado o prazo de vlgênciâ do prêsêntê contrato estabelecido na Cláusulâ Quintâ, de
oa/ 10/ 2025 à 30 /o9 /2026.
Cláusula Segünda: Ficá âditado ao contrâto o vâlor de RS 192.OOO,OO (Cento e noventâ e dois mil reais). que será pâao
em párcelâs mensâis de Rt 1ó.ooo,oo (Dezesseis mil íeãis), referente á píorrogação dos serviços estabelecidos ANExo
l, conforme solicitação e parecer juríd ico.
cláusulâ TeÍceire: as demais cláusulâs deste contrato permànecem inalteràdas.
Data de Aislnatura: 25/O9/2o25.

ICP;>
Brasil /

DlÁRl0 oFlClaL " Assinado Eletronicamente com certificâdo Pêdráo lcPBrasil, em conformidade com a [1P ne 2.200-2, de 2001
Garantimos à autenlicidade deste documento, desde quê visualizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario'ofiaial'eletronico

PÉROLA
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